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Cláusula Sétima - DO ENQUADITAMENTO - O empresário declara que a atividade se enquadra em

Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar no ).23, de 14 de dezembro de 2006, e que não se

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4o do art. 3o da mencionada lei. (art. 3',

r,LC 123t2006).

Cláusula Oitava - DO FORO: Fica eleito o foro de Andirá - Estado do Paraná, para o exercício e o

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato de constituição.

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento em via única.

Andirá, 22 de Fevereiro de2022

PRISCILA CASTELHONE DE DEUS



MINISTERIO DA ECONOMIA

Secretaria Especialde Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

Página 4 de 4

t 97

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, LAERTE VALERIO JUNIOR, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n" 048644, expedida em 06/0712004,

inscrito no CPF n'70218277920, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções

administrativas e cÍveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

CPF N'do Registro Nome

70218277920 048644 LAERTE VALERIO JUNIOR

CERTIFTCO O REGISTRO EM,25/02/2022 16:02 SOB N" 2O22LL9O570,
PROTOCoLOT 22LL9O57O DE 23/02/2022.
cóotco oe vrnrrtceçÃo: L22o2sg2t62. cNpar DÀ sEDE: 41157706000149
NIRE: 41812224195. COil EFEIToS DO REGISTRO E}{z 22/O2/2O22.
SIIEIIJÀ PRISCIIJÀ CÀSTEIJHONE DE DEUS

JUCE R
LEÀNDRO IíÀRCOS RÀYSEL BISCÀIÀ

SECRETÀRTO - GERÀÍ,
xw. @pr68afaciI. pr. gov.br

À validade deste documenlo, se S.mpresso, fica sujeito à comprovação de gua autent.icidade nos regpecEivos porEaiE
informando sêug regpêctivoE códigog de verificaçáo.

TDENTT FICAÇÃO DO(S) ASSTNANTE(S)



sEGTjNDA AL'rERA(lÃ«l oo rNS'r'RtrMnN't'o DE rNSCnrq:Ão DE EMpnpsÁru«r r-Bí$'iiírlf;'.
SIII'ILA I'RTSCILA CASTEI,HONE, DE DEUS

CNPJ: 4t.ts7.706/0001-4e 19 8
NIRE: 41812224195

0l

Sheila l'riscila Castclhone de Deus. hlasilcira. cilsaLla conr reginre de cortrunhão parcial de bens, naturul

da ciclaclc cle São Paulo-SP. nascida eur 02/l l/1983, RG nu 9.129.711)-5 SSP-PR e CPF no 056.94c).24r)-l(».

residente e donriciliada na Rua Bernardo Sarnrento, no 103, Bairro Jardim ltália, na cidade de Andirá - PR..

C|j|'] 86.380-000. Enrpresário inciivic|-ral. sob o n«rmc ettrprcsarial SHEIL,A PRISCII,A CASTELHONI'l

DU DEUS. conr secle ii l(ua IJcrnartlo Sannento. n" l0i. [Jairro Jardinr Itália. Andirá- PR.. CEP 86.3ti0-

000. irrscLito nit Junta Cbmercial do Paraná sob o NIRE 11812224195 em 1010312021e no CNPJ/Mi' sob

n." 41.157.706rc001-49, resolvem assim. Altc'rar e Consolidar o lnstrumento de Inscrição.

Cliiusula Primeira - DO OIIJETO: Ficarn alterados as atividades econômicas do Ernpresário Indir irlual

para: C'onrcrcio vare.lista c utactrdista tlc artigos clc papelaria. ernbalagens. artigos de annarinho. trrtigo.

esportivos. elrtigos rl(rclicos t: ()rtopL'Llicos. bcbirias alcorilicas c não alcoólicas. brinquedos e afiigos

rccreati\'os. sletrodonrr-ístictls c ccluipanrcntos clc áuclio c r'ítlco. erluipanrcntos c'suprimentos de inlirnrLtiticir.

instlumentos musicais c acessorios. equipanrentos para escritclricl. produtos clc limpeza. cosllleticos.

produtos de perÍirnralia c higiene pessoal. gênc'ros aliraerrtícios. e lo.ia de variedades.

Clírusula Segunda - DAS DISPOSIÇÔES I;INAIS: Ficanr inalteradas as demais cláusulas rkr

Irts(runrcnto C'onstitutir'o cprc niro ctrliclçr.n conr us dis;losiçôes cJo prcscnte clispositivo.
\(lláusula 'I'erceira - DA CONSOLIDAÇÃO DO I:.r*S'l'RUMtiN'l'O: 'l'endo enr vista as nrodiflcaçtius \

ora a.iustadas. consolida-se o Instrunrento Constiturtivo. que passa a ter a seguinte reclação: .

I NS'I'ITTI\,II..N'I'O DI.. INS(]IIIÇÃO CONSOl,IDADO

SIIT.]II-A I'ITIS(]II,^ ('AS'I'ELIIONE DE DIiTIS

(lN PJ: { l. 157.706/0001-19

NIRE,: 11812224195

Sheila Priscila Castclhone dc Deus. l'rrasilcira. casada conr regimc de conrunhão parcial de bens. naturtl

tla citlscle dc Seio [)aulo-SP. rrascicla enr 02tll/l9tli. I{(i n'L).1?L).779-5 SSI'-PR e C'PF- n'056.949.2-+9-16.

residcttte e domiciliada nn Rua Bemardo Sarnrento. n" l0i. Bairro Jardim ltália, na cidacle de Andirá Pl(..

C'trP tl6.-180-000. Enrpresátrio indiviclual. sob o nonrc empresarial SHEILA PRISCILA CAS'IEI-HONI..

Dt: DI'ltlS. corn scdc'li Rua Ilcnrurdo Sarrncnlo. no l0i. Bairrtt.lardinr Itália. Andirii - PR,. C]EI']ttó..ltJ0-

000. inscrito na .lunta ('ontercial tlo l)uranii sob o Nll{E {l8lZZ24l95 em l0/03/2021 e no CNPJ/MI.' sob

n." {1.157.706/0001-49, rcsolvenr assir.n. Altelal c ('onsolidar o Inslruntento de lnscrição.

('láusula Primeira - DO NOMtI liN{PRESAI{IAI, (AR'I'.968, lt, CC)- 0 Ertrpresário lndividuerl girr,

c()n)() nonre cnrpresarial SIlEll.z\ PItIS(lll.A CAS'l'lil.HONIl l)ll DtlLlS.



sEGUNDT\ AI-'[ERA(JÃO t)O t\S']'Rt;MEN'l'O DE r:tiSCRrÇÃO DE EMPRESARI(. ^..^-.?:gil-a2-de3
SIltrll.^ l'ltlsclLA C^S'I'ELIIONE DE DEUS

Cln*PJ: 41.157.706/0001-49 19I
NIRE: 41812224195

$2

Cláusula Seguntla - DO CAPI'l'Al. (,\R'l-. 968, Ill, CC) - 0 capital e de R$ :i0.000.00 ('l'rinta Mil Reais).

totalmcnte subscrito e jÍr intcgrirlizaclo. crtr nrocclu corrcute clo l)ais.

Cláusula -l'erceira - DA SEDE (AIfT. 968, lV, CC) - O Ernpresário Individual tem sua sede no seguiute

endereço: Rua Bernardo Sarmento. n' 103. Bairro Jardim Itália. Andirá- PR., CEP 86.380-000,

Cláusula Quarta - DO OB.ltrl'l'O (AR'l'. 968, IV, CC) - O l.inrpresirrio lndividual tem por oh.icto r)

exercício clas seguintes âti\,idades econômicas: Cornercio vare.iister e atacadista de artigos de papelaria.

cmbalagens. aftigos de arnrarinho. artigos csportivos. artigos niedicos e ortopedicos. bebidas alcoólicas c

rtào alcoólicas. brinquedos e artigos rccrealivos. eletrodomesticos e equiparnentos de áudio e r Ícletr.

cquipamentos e suprinrentos de informática. instrumentos musicais e acessórios. equipanrentos pura

escritório. produtt'ls dc' lirlpez-a. cosrli'ticos. produtos cle perf unraria e higiene pessoal. gêneros alinrentícios-

e lo.ja de variedadc's.

c!áusula Quinra - DA DECLARAÇÀO DE DESIN{PEDIMENT'O (AR]'.37, II, LEI N',tt.934, Dll

1994) - O empresário declala, sob as penas da lei, inclusive que são verÍdicas todas as informações prestaclzL.s

neste inslrunrento e qLranto ao disposto no aftigtl 299 d«r Codigo Penal. não estar impedido de cxcrcer'

atividade errpresátria r' nào possuir outlt'r registro conlo Empresário lndividual no País.

Cláusula Scxta - DAS I.'ll,lAlS (Alt'l'. 969 (:C) - l'odcrá abrir ou l-echar filial. ou qualquer depenclcncia.

mediantc' alteraçrio deste ato collstitutivo. na Íbrma cla lei. devidamente assinado pelo Enrpresirrio

Individual.

Cláusula Sétima - DO ENQUADITAMEN'IO - O empresário declara que a atir,iclade se encluach'r ,.'nr

l\4icroemprcsa - M[]. rx)s lcnnos da Lei ('unrplenrentar n" 123. de l4 de dezembro de 2006, e que não se

c'ttquadra cm qualcluc'r clas hip(rtc'scs de cxclusr'io lclacit'lnaclas no §\.lo clo art. 3o da ntencionada lei. (art. 3'.

t. LC 123t2006).

C'láusula Oitava - DO FORO: Fica eleito o foro de Andirá - Estado do Paraná, para o exercÍcio c u

cuurprimento cios direitos e obrigações resultante's deste ato de constituição.

[.. por eslar assiur constituído. assino o presentc instrumcnto c'nr via úurica.

Anclirá.0 cle o de 2023

\-

S I i HI I -A l'}Itl SC' I I.;\ C'A S'l'tit-l.lON t'. DE DE t ; S



MINISTERIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçáo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

Página 3 de 3

200

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, LAERTE VALERIO JUNIOR, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n' 048644, registrado em 06/07/2004,
inscrito no CPF n" 70218277920, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções

administrativas e civeis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

CPF N'do Registro Nome

70218277920 048644 LAERTE VALERIO JUNIOR

CERTIFICo O REGISTRO E\r 25/02/2022 15:02 SoB N" 2022LL9057O.
PRoTocoLof 22LL9057O DE 23/ 02/2022.
cóprco or vunrrrctçÃo: L2202s92762. cNpJ DÀ sEDE: 41157?06000149
NIRE: 41812224195. cOu EFEITOS DO REGISTRO F,Mt 22/02/2022.
SI{EILÀ PRISCILÀ CÀSTEÚITONE DE DEUS

JUCE R
LEÀNDRO MÀRCOS RÀYSEI, BISCÀIÀ

sEcnrrÁnro-orner,
w. uprcaaf acl1. Dr, gov.br

À validade dêsEe documento, ae impresso, fica sujeiEo à conprovação de Eua autenEicidade nos respect.ivog portais,
informando seus reEpecEivo8 códigos de verificação,

TDENTTFTCAçÃO DO(S) ASSTNANTE(S)



Ministério da lndústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e lntegração

ou

N'DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

201
a

sede Íor em outra UF)
Código da Natureza
Jurídica

lffi"yãx8:hno,:ân'*'2062

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Distrito Federal

Nome: PIRES & SANTOS COMERCIO LTDA

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

requer a V.Sa o deferimento do seguinte ato:

NO DE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DOATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃODOATO/EVENTO

iltIIIIilllI ililililililililI]l

NO FCN/REMP

DF8.2300192437

CONTRATO

EMANCIPACAO (QUANDO INSERIDA PROCESSO)

ENQUADRAMENTO DE EPP

BRASILIA

Local

5 Setembro 2023

Data

090

208 1

316 1

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

I-l oecrsEo sTNGULAR ! oecrsÃo coLEGtADA

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s)

flsrv

Responsável

DE^'AÃO SINGULAR

em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

! srrr,r
Processo em Ordem

À decisão

Data

! NEo
-JJ-Data

2'Exigência

Responsável
Responsável

3a Exigência

tr
4'Exigência

Data

5â Exigência

Responsável

DECISAO COLEGIADA

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Data

2" Exigência 3'Exigência 4'Exigência 5a Exigência

tr

Vogal

Presídente da

Vogal Vogal

Turma

OBSERVAÇÔES

Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o no 53202986318 em O5lO9l2O23 da Empresa PIRES & SANTOS COMERCIO LTDA, CNPJ 52O87237OOO155 e protocolo
DF823OO192437 - O4lO9l2O23. Autenticação: 8464D1488569528C947352A81DAO73F48A6F844. Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe no do protocolo 231116.254-5 e o código de segurança vTUJ Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em O5lO9l2O23 por Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia Secretária-Geral. d-+*_

J.

1

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

Assinatura:

Telefone de Contato:

[ ruÃo 
-t-t-Data

tr tr

tr



JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Registro Digital

Capa de Processo
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Identificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

23t116.254-5 DF82300192437 04t09t2023

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

068.236.341-38 PAULO VITOR PIRES CHAVES 05t09t2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas g vb :,r."!*.-

Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o no 532029863í I em O5lO9l2O23 da Empresa PIRES & SANTOS COMERCIO LTDA, CNPJ 52OA7237OOO155 e protocolo
DF823OO192437 - O4llgl2023. Autenticação: B46ADí4B8569528C947352A81DAO73F48A6F844. Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http:/ijucis.df.gov.br e informe no do protocolo 231116.254-5 e o código de segurança vTUJ Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em O5lO9l2O23 por Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia Secretária-Geral. !-+-_
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CONTRATO SOCIAL DE PIRES & SANTOS COMERCIO LTDA

PAULO VITOR PIRES CHAVES, nacionalidade BRASILEIRA, Solteiro, nascido em 0210812007, forma
de emancipação: Concessao dos pais, profissão: COMERCIARIO, n" do CPF: 068.236.341-38, identidade:
4103317, órgáo expedidor: SSP-DF, RESIDENTE E DOMICILIADO no(a): QUADRA SQS 415 BLOCO
R APART' 107, número SN, bairro ASA SUL, município BRASILIA - DF, CEP: 70.298-180.

Resolve(m), em comum acordo (se for o caso), constituir uma sociedade limitada, mediante as condições e

cláusulas seguintes:

DO NOME EMPRESARTAL (ART. 997,1t, DO CC)

Cláusula Primeira - A sociedade adotará o seguinte nome empresarial: PIRES & SANTOS COMERCIO
LTDA

DA SEDE (ART. 997,tt, DO CC)

Cláusula Segunda - A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: QUADRA QI 33 BLOCO A SALA
q- 118 PARTE A, número SN, bairro GUARA II, município BRASILIA - DF, CEP: 71.065-330.

DO OBJETO SOCTAL (ART. 997,11, DO CC)

Cláusula Terceira - A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas:
COMPRA E VENDA NO ATACADO DE MATERIAIS DE ESCRITORIO, SUPRIMENTOS PARA
INFORMATICA, COMPONENTES ELETRONICOS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E
COMUNICACAO, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO RESIDENCIAL E COMERCIAL,
OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE,
MERCADORIAS DIVERSAS, SEM PREDOMINANCIA DE ALIMENTOS OU DE INSUMOS
AGROPECUARIOS, MOVEIS PARA ESCRITORIO E DE COMUNICACAO SOCIAL,
ELETRODOMESTICOS, E ELETRONICOS DIVERSAS MARCAS E MODELOS

DO INÍCrO DAS ATMDADES B DO PRAZO (ART. 53, Irr, F, DO DECRETO N" 1.800, DE 1996)

Cláusula Quarta - A sociedade iniciará suas atividades a partir de 04/09/2023 e seu prazo de duração é

indeterminado.

DO CAPTTAL SOCIAL (ART. 997,rrt E rV E ARTS. 1.052 E 1.055 DO CC)

Cláusula Quinta - O capital social é de R$ 5.000,00 (CINCO MIL reais) divididos em 5.000 quota(s), no
valor nominal de R$ 1,00 (UM real), cada uma, formado por R$ 5.000,00 (CINCO MIL reais) em moeda
corrente do País.

Parágrafo Único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelo(s) sócio(s) da seguinte forma:

Sócio llN" ae Quotas llvalor
PAULO VITOR PIRES CHAVES Fíoo
Total lls.ooo lln$ s.ooo,oo

DA ADMINISTRAÇÃO 1AnrS.997, VI; 1.013; 1.015; 1.064 DO CC)

Cláusula Sexta - A administração da sociedade será exercida:

Pelo sócio PAULO VITOR PIRES CHAVES, que representará legalmente a sociedade e poderá praticar

Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o no 53202986318 em O5lO9l2O23 da Empresa PIRES & SANTOS COMERCIO LTDA, CNPJ 52O87237OOO155 e protocolo
DF823O0192437 - O4lOgl2O23. Autenticação: 8464D1488569528C947352A81DAD73F4846F844. Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe no do protocolo 231116.254-5 e o código de segurança vTUJ Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em o5lo9l2O23 por Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia Secretária-Geral. rl.+o
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todos os atos pertinentes à gestão da sociedade, em nome da pessoa jurídica, dentre ele(s):
A) todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social não expressamente previsto nas alíneas
anteriores.

Parágrafo Único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de
autorização da maioria.

DO BALANÇO PATRTMONTAL (ART. 1.065 DO CC)

Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício, em 3l de dezembro, o administrador prestará contas
justifrcadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do
balanço de resultado econômico, cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas na proporção de suas
quotas (se for o caso).

DA DECLARAÇÃO DE DESTMPEDIMENTO DE ADMTNISTRADOR (ART. 1.011, § 1", DO CC E
ART. 37,1t, DA LEr N" 8.934, DE 1994)

Cláusula Oitava - O(s) administrador(es) da empresa declara(m), sob as penas da lei, que não está(ão)
impedido(s) de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal,
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos

l-públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra norrnas de defesa da concorrência, contra as

relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

DO ENQUADRAMENTO (ME OU EPP)

Cláusula Nona - Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Empresa de Pequeno Porte - EPP,
nos termos da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer
das hipoteses de exclusão relacionadas no § 4o do art. 3" da mencionada lei. (art. 3", II, da Lei Complementar
n" 123, de 2006)

DO PRO LABORE

Cláusula Décima - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore
para o(s) sócio(s) administrador(es), observadas as disposições regulamentares pertinentes.

DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS

Cláusula Décima Primeira - A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e
l-distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

Cláusula Décima Segunda -

A sociedade tem como expressão/denominação: CHAVES COMÉRCIO

Cláusula Décima Terceira - A(s) parte(s) elege(m) o foro BRASILIA - DF para dirimir quaisquer dúvidas
decorrentes do presente instrumento contratual, bem como para o exercício e cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes deste contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser.

E, por estar assim constituída, assina(m) o presente instrumento particular, em via única.

Brasilia/DF, 4 de setembro de 2O23.

Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o no 532029863í8 em OSlO9l2O23 da Empresa PIRES & SANTOS COMERCIO LTDA, CNPJ 52O87237OOO155 e protocolo
OFB23OO192437 - O4lOgl2O23. AutenticaÉo: B46AD'1488569528C947352A81DAO73F48A6F844. Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe no do protocolo 231116.254-5 e o código de segurança vTUJ Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em O5lO9l2O23 por Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia Secretária-Geral. tf+-_



205

PAULO VITOR PIRES CHAVES: Sócio/Administrador

Junta Comercial, lndustrial Distrito Federal
Certifico registro sob o no em O5lO9l2O23 da Empresa PIRES & SANTOS COMERCIO LTDA, CNPJ 52O87237OOO155 e protocolo
DF82300192437 - O4logl2 çáo: 846AO1488569528C947352A81DAD73F4BA6F844. Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe no do protocolo 231116.254-5 e o código de sêgurança VTUJ Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em O5lO9l2O23 por Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia Secretária-Geral. !.r-a



JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO 206
DISTRITO FEDERAL

Registro Digital

Documento Principal

Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Distrito Federal
Cêrtifico registro sob o no 53202986318 emO5lO9l2O23 da Empresa PIRES & SANTOS COMERCIO LTDA, CNPJ 52OA7237OOO155 e protocolo
DF82300192437 - O4lOgl2O23. Autenticação: B46ADí488569528C947352A81DAD73F48A6F844. Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe no do protocolo 231'116.254-5 e o código de sêgurança vTUJ Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em O5lOgl2O23 por Anna Cláudia Leite fulesquita Garcia Secretária-Geral. d.+_

Identificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

23t116.254-5 DF82300192437 o4t09t2023

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

068.236.341-38 PAULO VITOR PIRES CHAVES 0510912023

Assinado utilizando assinaturas avançadas g vb .. :.Í4,"



DECLARAÇÃO DE VERACTDADE DO DOCUMENTO PRINCIPAL

REGISTRO DIGITAL

í\ a\ t.,áüt

Eu, RAIMUNDO MIRANDA CARNEIRO , BRASILEIRA, CASADO, CONTADOR,

DATA DE NASCIMENTO 2510511957, RG NO 115271O CRC.DF, CPF 145.533.171-

68, RUA RUA 3C, NO SN, CHACARA 33C CASA 378, BAIRRO SETOR HABITACIONAL

VICENTE PIRES, CEP 72005-500, BRASILIA - DF, DECLARO, SOB AS PENAS DA

LEl, que os documentos apresentados digitalizados ao presente protocolo de

registro digita! na Junta Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO

VERDADEIROS E CONFEREIU COIM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

Brasilia, 05 de setembro de 2023.

RAIMUNDO MIRANDA CARNEIRO
Assinatura Eletrônica Avançada

Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o no 53202986318 em O5lO9l2O23 da Empresa PIRES & SANTOS COMERCIO LTDA, CNPJ 52OA7237OOO155 e protocolo
DF823OO192437 - O4lOgl2O23. Autenticação: B46AD14B8569528C947352481DAD73F4846F844. Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe no do protocolo 231116.254-5 e o código de segurança vTUJ Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em OSlO9l2O23 por Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia Secretária-Geral. d.+a
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RECISTRO CIVll. l)AS Plrs;So^S N^l'l.JI(^lS

CERTTDÃO DE NASCIMENTO
NOME: PAULO VITOR PIRES CHAVES

CPF

088.236.341-38

MATRÍCULA: 02í253 01 55 2oO7 1 00427 226 0218280 91

DATAOE NASCIMENTO POR EXTENSO DIA MÊS ANO

Aos dois dlar do mês dc agorto do ano de dois mll ê sete 02 08

HORADE I.IASCIMENTO NATURALIDAOE

2007

BrasÍlia-DF

SEXO
MUNICIPIO DE REGISTRO E UNIDAOE DA
FEDERAÇÃO LOCAL, MUNICIPIO DE NASCIMENTO E UF

BRASÍLIAOF Hospital Planalto. Brasília-DF

FrLlAçÃo

masculino

'13:20

Vinidue Chavca dos Santos, natural tle BrasÍlia-OF, domlcÍllo em BrasÍlia-DF
Na<lje Madna Pirca, natuÍal dc BrasÍlla-OF, domlcíllo em Brasllls-DF

AVÓS

Paulo MaÍc€lino dos Sentos
Hilda Elias Chaves dos Sântos
Martinho Pirês de Araulo
Mariâ Elz. PirêsArauio

GÊMEOS NOME E TJATRÍCUU DOS GÊMEOS

náo
, 

DATATP REGISTRO POR É$ENSO NúMERo DA DNV/DECI-ARÂÇÁo oE ].lAscrDo vrvo

42220326

AVERBAÇÔES / ANOTAçÔES AACRESCER

Ê.
ú
E

Aôe úês dias do mês de agosto do ano de dois mil e setc

TeslemuÍüeJ dlspênsâdâ! coíÍonnG Artoo 5a, lndso 9' d8 L.l 6.0í5n 3, com ÍsdâÉo dada p€la Lei 9.997f2 000 A pÍesents ceíidâo contêm elementos
d€ avaÍbaÉo, Vtdê veÍso.

ANOTAçôES OE CADASTRO

f-
f-
@
U)
O
rr)
@
l_l
O

a
qi
<r)\
ai<:
É1.
co:zi
txi
ÍLi
CÍ,i
<:

Sclo Dlgital: TJOFÍ20230220000073RKFW
Con3ulte Gm w\Nrv.Udfl-lus.br
? OFICIO DE REGISTRO CIVIL E CASAMENTOS, ÍruLOS E
DOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICAS DE BRÂSILA
OFICAL REGISTRAOOR: J ESSÉ PEREIRAALVES
BRÂSIL|A' DF
CRS 504 BLOCO 'A" LOJAS O7I()E . AV W3 SUt . ASA SUL
TELEFONE: (0r) 321/t-5s00 FAX (6t) 32í+5913
vftrwcartoriodcbÍagilia com bÍ contato@caíorlodaDrasllla.com.bí

O contêúdo da cêrt dâo ô verdadeiÍo. Dou íá

Brasllle, 22 de âgosto dê 2023

I

Digitalizado com CamScanner

Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Distrito Federal
certifico registro sob o no 53202986318 em O5tO9t2o23 da Empresa PIRES & sANTos coMERclo LTDA, cNpJ 52oa7237ooo155 e protocolo
DFB23OO'192437 - O4lOgl2O23. Autenticação: B46AD'1488569528C94735248í DAD73F4BA6F844. Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia - Secretária-
Geral. Para valideí este documento, acesse http://jucis.dÍ.gov.br e informe no do protocolo 23t116.254-5 e o código de segurança vTUJ Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em O5lO9l2O23 por Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia Secretária-Geral. +l*-o
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AVERBAçÃO DE NASCIM ENTO

DF, th/ro no 178-E tls 1rt5 êm 08/08/2023. Oou fé, Braslla-aF,2UA8|2O23.

AVERBAçÃO 2 - Conlbrrne prwimento no 63/2017 Art. 60, § 2o, pqede-se à averbação d-a

tnscrtção fo no b cp1 oegzge.3ar-ga 6 regisúado pÃut-o vfron PIRES cHAvEs.
Braslla -DF, ALI o8,12023.

LüÊrr

Junta Comercial, lndustrial Distrito Federal
Certifico registro sob o no em O5lO9l2O23 da Empresa PIRES & SANTOS COMERCIO LTDA, CNPJ 52O87237OOO155 e protocolo
OF823OO192437 - O4logl2 ção: B46ADí 488569528C947352A81 DAD73F4BA6F844. Anna Cláudia Leíte Mesquita Garcia - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe no do protocolo 231116.254-5 e o código de segurança vTUJ Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em O5lO9l2O23 por Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia Secretária-Geral. 

H.*.._

t



JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Registro Digital

Anexo

,)í ni- J-W

Identificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

23t116.254-5 DF82300192437 04t09t2023

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

068.236.341-38 PAULO VITOR PIRES CHAVES 0510912023

Assinado utilizando assinaturas avançadas g vb !I"L..

Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o no 53202986318 em O5lOSl2O23 da Empresa PIRES & SANTOS COMERCIO LTDA, CNPJ 52O87237OOO155 e protocolo
DF82300í92437 - O4lOgl2O23. Autenticação: 846AD1488569528C947352A81DAD73F48A6F844. Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe no do protocolo 231116.254-5 e o código de segurança vTUJ Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em OSlO9l2O23 por Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia Secretária-Geral. 
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ESCRITURA PÚBUGA DE EMANCIPAÇÃo, bastante que íazem:
VINICIUScHAvESoosSANToSeNADJAMARINAPIRESem
favor de PAULo ViToR PIRES CHAVES, na Íorma abaixo:

sAlBAM, quantos esta pública escritura virem que, aos oito dias do

mês de agosto do ano de dois mil e vinte e irês (08/08t2023l1, nesta cidade do Guará, DF, em cartórío,

perante mim, escrevente, compareceram partes a saber: de um lado, como Outorgantes VINICIUS

bneVeS DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, maior, comercíante, potladü da CNH no

00054391697/DETRAN/DF, onde consta a Cl no 1344505/5SP/DF e inscrito no CPFIMF no

892.705.766-04: e, NADJA MARINA PIRES, brasileira, solteira, maior, empresária, portadora da CNH no

0030076í691/DETRAN/DF onde consta RG no 1168941/SSP/DF e inscrita no CPFIMF no

493.í97,281-00; e, de outro lado, como outorgado PAULo víToR PIRES CHAVES, brasíleiro, solteiro,
menor púbere, estudante, portador da Cl no 4.103-3í7/SESP/DF e ínscrito no CPFIMF no

068.236.341-38, todos residentes e domiciliados na SQB, Bloco L, Apartamento n0 '104, Guará l, Brasília,

DF, Os presentes identiÍicados como os próprios pelos documentos exibidos e de cuja capacidade
jurÍdica dou fé. E pelos outorgantes me foi dito, que tendo sob seu poder familiar o outorgado, seu Íilho
PAULO VITOR PIRES CHAVES, com 16 (dezesseis) anos de idade completos, nascido na cidade de

Brasília/DF, aos doís dias do mês de agosto do ano de dois mil e sete (0210812007l,, e tendo ern vista que

ele já se encontra capacitado a exercer todos os atos da vida civil, era de sua livre e espontânea vontade
emancipá-lo como de fato e na verdade o tem emancipado pela presente escritura, e na conformidade de
que disp6e o artigo 50 parágraÍo 1o - inciso l, do Código Civil Brasileiro, pa:a que o mesmo possa exerceÍ
pessoalmente, sem restriçáo alguma, todos os atos e direitos gue a Lei confere aos plenamente capazes.
Em seguida, pelo outorgado PAULO VíTOR PIRES CHAVES me foi dito que aceita a presente escritura
na forma em que se encontra redigida. Faço constar que a presente escritura deverá ser registrada no
Livro "E" do 1o Oficio do Registro Civil do Distrito Federal, que e, posteriormente, anotado no respectivo
essento de nascimento conforme disposto no art. 89 da Lei 6.015/73. Para fins de cálculo de
emolumentos a presente tem o seu valor declarado pelas partes em R$ 160,00 (cento e sessenta reais),
em cumprimenlo do disposto no artigo 58 do Provimento vigente TJDFT. As partes declaram que foram
esclarecldos por este escrevente, sobre a possibilidade de indicar gualquer valor econômico, por se tratar
de ato notarial que nâo tem conteúdo econômico imediatamente apurável. As partes anteriormente
nominadas e qualificadas declaram, ainda, nos termos do Provimento Geral da Corregedoria de Justíça
do Distrito Federal e Territórios, o cumprimento das demais exigências legais e fiscais inerentes à
legitimidade do ato, bem como, forneceram os elementos necessários à lavratura desta, e, declaram
terem lido e conÍerÍdo todo o ato,' pelo que o aceitam e assinam na Íorma como redigido,
responsabilizando-se civil e críminalmente por qualquer erÍo ou incorreção. Assim o disseram, do que
dou fé, e me pediram este instrumento, gue lhes li em voz alla, aceitaram e assinam Fica aqui arquivada
a guia de recolhimento no 00208527 paga no valor de R$ í61,44, sendo R$153,75 de emolumentos e R$
7,69 de ISSQN. Eu (a.a) FláVlO PEREIRA SILVA, Escrevente, lavrei, conferi, li e encerro o presente ato,
colhendo as assÍnaturas. E eu (a.a), HARTHUR DA SILVA CANUTO, Tabelião Substituto, fee
assino. HARTHUR DA SILVA CANUTO, VINICIUS CHAVES DOS
PAULO VÍTOR PIRES CHAVES, NADA MAIS. TTASIAdAdA EM
FI.AVIO SILVA. Escrevente, a extraÍ, conferi dou Íé e assino, em

418PBZH
Consulte o selo em www.tidft.ius.br

EM TESTEMUNHO

FLAVIO PEREIRA SILVA
Escrevente

ctyrlR
do
AIÍÍ
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a

Digitalizado com CamScanner

MERCIO LTDA, CN
844. Anna Cláudia L
16.254_5 e o código
ecretária_Geral.
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Digitalizado com CamScanner

Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o no 532029863í 8 em O5lO9l2O23 da Empresa PIRES & SANTOS COMERCIO LTDA, CNPJ 52O87237OOO155 e protocolo
DFB23OO192437 - O4lOgl2O23. Autenticação: 8464D1488569528C947352A81DAD73F4846F844. Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe no do protocolo 231116.254-5 e o código de segurança vTUJ Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em O5lO9l2O23 por Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia Secretária-Geral. d.*.o
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JUNTA CO|\íERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS 
'O 213DISTRITO FEDERAL

Registro Digital

Anexo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

23t116.254-5 DF82300192437 04t09t2023

CPF Nome Data Assinatura

0510912023068.236.341-38 PAULO VITOR PIRES CHA ,

utilizando assinaturas ava

Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o no 532029863í8 emO5lO9l2O23 da Empresa PIRES & SANTOS COMERCIO LTDA, CNPJ 52O87237OOO155 e protocolo
DF82300192437 - O4lO9l2O23. Autenticação: 846AD1488569528C947352A81DAD73F4846F844. Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe no do protocolo 231116.254-5 e o código de segurança vTUJ Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em O5lO9l2O23 por Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia Secretária-Geral. ,,,,1+_o

ldentificação do Processo

Identificação do(s) Assinante(s)
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DECLARAÇÃO DE VERACTDADE DO(S) DOCUMENTO(S) ANEXO(S)

REGISTRO DIGITAL

Eu, RAIMUNDO IVIRANDA CARNEIRO, BRASILEIRA, CASADO, CONTADOR,

DATA DE NASCIMENTO 2510511957, RG NO 115271O CRC-DF, CPF 145.533.171-68,
RUA RUA 3C, NO SN, CH 33C CASA37 B, BAIRRO SETOR HABITACIONAL VICENTE

PIRES, CEP 72005-500, BRASILIA - DF, DECLARO, SOB AS PENAS DA LE!, qUE

os documentos apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro
digital na Junta Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO
VERDADEIROS E CONFEREI\í COIV OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

Brasilia, 05 de setembro de 2023.

RAIMUNDO MIRANDA CARNEIRO
Assinatura Eletrônica Avançada

Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o no 53202986318 em O5lO9l2O23 da Empresa PIRES & SANTOS COMERCIO LTDA, CNPJ 52O87237OOO155 e protocolo
DF82300192437 - O4lO9l2O23. Autenticação: B46ADí4B8569528C947352A81OAD73F48A6F844. Anna Cláudia Leite IVlesquita Garcia - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http:i/jucis.df.gov.br e informe no do protocolo 231116.254-5 e o código de segurança vTUJ Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em O5lO9l2O23 por Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia Secretária-Geral. d.*o
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa PIRES & SANTOS COMERCIO LTDA, de NIRE
5320298631-8 e protocolado sob o número 231116.254-5 em 04/O9/2023, encontra-se registrado na Junta Comercial
sob o número 532O29863 18, em 05/09/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador RAFAELA
NASCIMENTO SILVA.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia. Para sua validação, deverá ser acessado o

sitio eletrônico do Portal de Serviços / Yalidar Documentos (https://portalservicosjucis.df.gov.brlPortal/pages/
imagemProcesso/viaUnicajsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.

a de Processo

Dec

Sistema Nacional de Regístro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Distrito Federal
Secretaria de Estado da Fazenda do Distrito Federal
Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Distrito Federal

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de servicos da jucisdf informando o
número do protocolo 23/116.254-5.

An

Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o no 532029863í I em O5lO9l2O23 da Empresa PIRES & SANTOS COMERCIO LTDA, CNPJ 52O87237OOO155 e protocolo
DF823OO192437 -O4lOgl2O23. Autenticação: 846AD1488569528C947352A81DAD73F48A6F844. Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http:/ijucis.dÍ.gov.br e informe no do protocolo 231116.254-5 e o código de segurança vTUJ Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em O5lOgl2O23 por Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia Secretária-Geral. tr-_

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

068.236.341-38 PAULO VITOR PIRES CHAVES 05/09/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas g vb :r-!-'

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

068.236.341-3S PAULO VITOR PIRES CHAVES 0510912023

Assinado utilizando assinaturas avançadas I vb l-1,.

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

068.236.341-38 PAULO VITOR PIRES CHAVES

Assinado utilizando assinaturas avançadas 9 vb tTt

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

068.236.341-38 PAULO VITOR PIRES CHAVES o5/09/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas g v.b tr.l

CPF Nome Data Assinatura

145.533. I 7 l-68 RAIMUNDO MIRANDA CARNEIRO 05t09t2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas I vb tTt

o5/0912023

Assinante(s)



216Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Distrito Federal
Secretaria de Estado da Fazenda do Distrito Federal
Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Distrito Federal

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Data de início dos efeitos do registro (arÍ. 36, Leí 8.934/1994): 04/0912023

Documento assinado eletronicamente por RAFAELA NASCIMENTO SILVA, Servidor(a)
Público(a), em O5/O9 /2Q23, às 17 :47 .

CPF Nome Data Assinatura

145.533.1 7 l-68 RAIMLINDO MIRANDA CARNEIRO 05/09/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas I vL trl.

Aautencidadedessedocumentopodeserconferidano@informandoo
número do protocolo 231116.254-5.

Junta Comercial, lndustrial istrito Federal
Certifico registro sob o no m O5/O912O23 da PIRES & SANTOS COMERCIO LTDA, CNPJ 52087237000155 e protocolo
DF823OO192437 - O4l1gl2 o: B46AD148856 7352AB1OAD73F4BA6F844. Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe no do protocolo 231116.254-5 e o código dê segurança vTUJ Esta cópía foi
autenticada digitalmente e assinada em O5lO9l2O23 por Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia Secretária-Geral.

Assinante(s)
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JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO

DISTRITO FEDERAL
Registro Digital

O ato foi assinado digitalmente por :

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

816.O21.03'1-00 ANNA CLAUDIA LEITE MESQUITA GARCIA

Brasília. terça-feira, 05 de setembro de 2023

Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o no 53202986318 em O5lO9l2O23 da Empresa PIRES & SANTOS COMERCIO LTDA, CNPJ 52O87237OOO155 e protocolo
DF82300192437 - O4lO9l2O23. Autenticação: B46ADí488569528C947352A81DAD73F48A6F844. Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia - Secretária-
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Ne do Protocolo

00-20221742672-0

JUCERJA
Útimo arquivamento:

NIRE: 33.8.1846764-6

VALENCY TRADE SERVICE LTDA

Boleto(s):

Orgão Calculado Pago

Ju nta 656,00 656,00

DNRC 0,00 0,00

?iB
IiE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.8.7846764-6
po Ju

rrte Empresarial

iocíedade empresária límitada

ilicroempresa Hash: 84EFC130-548 B-4AAC-AC8B-AD46D8928287

ome TERMO DE AUTENTICACÃO
/ALENCY TRADE SERVICE LTDA

I

jdigo Ato Eventos

oo-l o do Ato / Evento

/ Transformação

:ERTIFICO O DEFERIMENTO POR DIOGO MONTEIRO FERREIRA SOB O NÚMERO E DATA ABAIXO:

cód Qtde
o46 1

xxx xx

xxx xx

xxx xx

xxx xx

N

332L2233766

c000s109879

xxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxx

'(xxxxxxxxxx

{xxxxxxxxxx
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xxxxxxxxxxx

(xxxxxxxxxx

(xxxxxxxxxx

KXXXXXXXXXX

.xxxxx

xxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxx

(xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxx

á
Jorge Paulo Magdaleno Filho

SECRETÁRIO GERAL

bservação:

Endereço / Endereço completo no exterior Bairro Municipio

36.895.360/0001-46 Estrada JOAO PAULO 260 HONORIO GURGEL Rio de Janeiro

36.895,360/0001-46 Estrada JOAO PAULO 260 HONORIO GURGEL Rio de Janeiro
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Presidência da República

Secretaria de Micro e Pequena Empresa

Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e lntegração
Junta Comercial do Estado do Rio de ianeiro

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL qUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.8.1846764-6
Tipo Juridico

Requerimento de empresário

Porte Empresarial

Microempreendedor lndividual

Ne do Protocolo

o0 -2022l7 4267 2-O

JUCERJA

Último arquivamento:

0000s099741 - 20 I 09 / 2022

NIRE: 33.8.1846764-6

tcARo RoDRtGUES M EtRt NO 00269943218

Boleto(s): 104115830, 104135300

Hash : 84 E FC130-5488-4AAC-AC8 B-AD46 D B 92E281.

23/09/202214:02:38

í\ I
Orgão Calculado Pago

Junta 656,00 656,00

DREI 0,00 0,00

REQUERIMENTO

l'códic" I
I aonto I

llmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

ICARO RODRIGUES M EIRINO 002699 432T8

requer a v. sa o deferimento do seguinte ato

Requerente

Foõ2 I

Rio de Janeiro

Local

23lOel2022

Data

Últimos Retornos

23lOs/2022
xx/xx/xxxx

xx/xx/xxxx
xxfxx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xxfxxlxxxx

lll til lil il il ililillillilililililil tilt ll ililt ilr il ilil I

Código

Evento Qtde. Descrição do ato I Descrição do evento

046 t Alteração / Transformação

xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Nome: ICARO RODRIGUES MEIRINO

Assinatura: ASSINADO DIGITALMENTE
O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo

Telefone de contato: 21965935136

E-mai!: ica romeirino.contato@gmail.com

Tipo de documento: Digital

Data de criação: 23/Osl2O22

Data da le entrada: 23109/2022

0o-2o221742672-O
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1e ALTERAçÃo cournlrull
INSTRUMENTo DE coNTRATo poR FoRçA DA TRANsFonruaçÃo DE MTcRoEMeREENDEDoR tNDtvrDUAt

EM SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL LTDA

tcARo RoDRIGU ES M El Rl NO OO2699432t8
cN PJ 36.89s.360/0001-45

Nire.33.8.1846764-6

ICARO RODRIGUES MEIRINO, brasileiro, solteiro, nascido em 71,10212001, empresário, Documento de
ldentificação Civil ns: 34.888.772-0, expedida pelo Detran/RJ e CPF/MF ne: 002.699.432-!8, residente e

domiciliado na Estrada Joao Paulo, 260 - Sala 301- Bloco 0L - Honório Gurgel/RJ, CEP: 21.512-002, titular na

empresa Microempreendedor lndividual - MEI: titular na empresa Microempreendedor lndividual - MEI:
ICARO RODRIGUES MEIRINO OO2699432L8 e nome fantasia: VALENCY TRADE SERVICE, com sede e domicílio
na Estrada Joao Paulo, 260 - Sala 30L- Bloco 01 - Honório Gurgel/RJ , CÉP:21,.512-002, inscrita no CNPJ sob o
ns: 36.895.360/0001-46, com registro na JUCERJA sob o NIRE ne: 33.8.1846764-6 por despacho em

04/0612020, fazendo uso do que permite o 3s do Art. 968 da Lei 10.406/2002, com redação alterada pelo Art.
10 da Lei Complementar 72812008. Resolve transformar seu registro de Microempreendedor lndividual - MEI

em Sociedade Limitada Unipessoal- LTDA, mediante as seguintes cláusulas;

1. A partir deste ato Altera-se a Cláusula Primeira (Denominação e Sede) do Contrato Social, transformando
este registro de Microempreendedor lndividual - MEI em Sociedade Limitada Unipessoal- LTDA e mudança

de denominação para: VALENCY TRADE SERVICE LTDA e nome fantasia: VALENCY TRADE SERVICE, com sub-

rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes;

coNsoLrDAçÃo Do CoNTRATO SOCTAL

VALENCY TRADE SERVICE LTDA

cN PJ 36.89s.350/0001-46

ICARO RODRIGUES MEIRINO, brasileiro, solteiro, nascido em 1,1/021200L, empresário, Documento de

ldentificação Civil ne: 34.888.772-0, expedida pelo Detran/RJ e CPF/MF ns: 002.699.432-18, residente e

domiciliado na Estrada Joao Paulo, 260 - Sala 30L- Bloco 01 - Honório Gurgel/RJ , CEP:21572-002.

CúUSULA PRIMEIRA - A Empresa adota o nome empresarial: VALENCY TRADE SERVICE LTDA , e nome
fantasia: VALENCY TRADE SERVICE, com sede e domicílio em Estrada Joao Paulo, 260 - Sala 301- Bloco 01 -
Honório Gurgel/RJ, CEP:27.572-002, poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais, escritórios ou

representações, em todo Território Nacional ou mesmo no exterior, por deliberação dos sócios se assim

desejarem, podendo a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais, escritórios ou representações, em todo
Território Nacionalou mesmo no exterior, considerando a disposição constante do parágrafo único do art.
1.052 doCódigo Civile em obediência ao contido na instrução normativa DREI Ns 63, de ll deJunho de

20t9.

CúUSuUaSEGUNDA-o capitalsocialserá de RS 80.000,00 (oitenta milreais)divididos em 80.000,00 (oitenta

mil) de valor nominal Ce RS 1,00 real, cada uma, totalmente integralizado em moeda corrente no país

subscritas, pelo sócio na seguinte forma:
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Nome Capital (RS) Quotas (Ne1

ICARO RODRIGUES MEIRINO 80.000,00 80.000
Total 80.000,00 80.000

Parágrafo primeiro - A responsabilidade do sócio único é restrita ao valor de suas quotas, não havendo

responsabilidade solidária pelas obrigações sociais, respondendo, no entanto, pela integralização do capital

social.

Parágrafo segundo - Sobre as quotas acima, pesa a cláusula restritiva de incomunicabilidade e

im penhora bilidade.

CúUSUIÁ QUARTA - A duração da sociedade será por tempo indeterminado.

CúUSUIA QUINTA - A administração da sociedade caberá o sócio único qualificado no preâmbulo deste

instrumento, para o que está dispensado da prestação de caução.

Parágrafo primeiro - O administrador da sociedade limitada caberá o socio ICARO RODRIGUES MEIRINO

compete o uso da firma e a representação da sociedade, podendo para tanto realizar individualmente todos

os atos necessários ou convenientes para gerenciar, dirigir e orientar os negócios da sociedade e os assuntos

relacionados à mesma, podendo abrir, encerrar e movimentar contas bancárias, assumir obrigações, assinar

e celebrar contratos, firmar compromissos profissionais de âmbito nacional ou internacional, confessar

dívidas, fazer acordos, transigir, renunciar, desistir, adquirir, alienar e onerar bens imóveis, representar a

sociedade perante terceiros, no Brasil ou no exterior e perante repartições públicas federais, estaduais, e

municipais, autarquias, sociedades de economia mista, estabelecimentos bancários, instituições financeiras,

Caixas Econômicas, e respectivas agências, filiais, sucursais ou correspondentes, bem como para representar

a sociedade ativa e passivamente, em juízo e fora dele, bem como para representar a sociedade ativa e

passivamente, em juízo e fora dele, podendo ainda, constituir mandatários e outorgar procurações com

poderes específicos.

Parágrafo segundo - Faculta-se sócio único administrador, nos limites de seus poderes, constituir

procuradores em nome da sociedade, devendo ser especificados no instrumento de mandato, os atos e

operações que poderão praticar e a duração do mandato, que, no caso de mandado judicial, poderá ser por

prazo indeterminado.

CúUSuue SEXTA - O sócio único administrador, fixará uma retirada mensal, a título de "pró-

labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CúUSUIÁ SÉrlun - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, será procedido à elaboração

do Balanço Geral, cabendo sócio único, os lucros ou perdas apuradas.

Parágrafo único- Fica a sociedade limitada unipessoal autorizada a levantar balanços ou balancetes

intermediários em qualquer período do ano-calendário, observadas as disposições legais, podendo inclusive,

distribuir os resultados se houver e se for de interesse do titular, inclusive a obrigação da reposição dos lucros,

se os mesmos forem distribuídos com prejuízo do capital.
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CúUSULA OITAVA - Falecendo ou interditado a sócia única da sociedade, a empresa continuará suas

atividades com os herdeiros, sucessores e/ou sucessores do incapaz. Não sendo possível ou inexistindo

interesse destes, o valor de seus haveres será apurado liquidado com base na situação patrimonial da

empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

CúUSUIA NONA - O sócio único administrador declara sob as penas da lei, não estar incurso em nenhum

dos crimes previstos em lei que o impeça de exercer a administração da sociedade em virtude de condenação

criminal, nem está sendo processado nem condenado em crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,

concussão, peculato, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra

as relações de consumo e a fé pública ou a propriedade.

CúUSUUA DÉOMA - A sociedade poderá ser dissolvida por iniciativa do sócio único, que, nessa hipótese,

realizará diretamente a liquidação ou indicará um liquidante, ditando-lhe a forma de liquídação. Solvidas as

dívidas e extintas as obrigações da sociedade, o patrimônio remanescente será integralmente incorporado ao

patrimônio da titular.

CúUsUtA DÉOMA PRIMEIRA - Fica eleito o foro da Comarca de Rio de Janeiro/RJ, para o exercício e o

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do presente deste contrato, com exclusão de qualquer

outro, seja qual for ou vier a ser o futuro domicílio do titular.Lavrado em 01 (uma) via, lido, compreendido,

conferido e elaborado de conformidade com a intenção do sócio único ora presente e que o mesmo assina o

presente instrumento de Constituição de sociedade limitada unipessoal, obrigando-se fielmente por si, seus

herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos.

Rio de Janeiro, 23 de setembro de 2022.

ICARO RODRIGUES MEIRINO
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Presidência da República

Secretaria de Micro e Pequena Empresa

Secretaria de Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro EmpresaÍial e lntegEção

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

IDENTTFTCAçÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA rCARO RODRTGUES MEIRINO 00269943218,

PROTOCOLO 00-20221742672-0, ARQUIVADO EM 2710912022, SOB

332t2233766 (DEMAIS CONSTANTES NA CAPA), FOI ASSINADO DIGITALMENTE.

7 de setembro de 2022.

Jorge Paulo Magdaleno Filho
Secretário Geral

2)2

NIRE

o

33.8.t846764-6,

r\Úurno (s)

1002.699.432- 8 ICARO RODRIGUES MEIRINO

1t1

CPF/CNPJ lHo."



ALTERAÇÃo coNTRATUAL N" 3 DA socrEDADE BLUINTER coMÉncro op erBrRôNrc<
E ELETRODOMESTICOS LTDA

CNPJ n" 34.471.e31l0001-e0 224
SUELI VICENTINI BAGATOLI, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em O1/10/1980, casada em
COMUNHÃO PENCIAL DE BENS, COMERCIANTE, CPF N" O32.8O7.O39-48, CARTEIRA DE
IDENTIDADE no 4085600, órgão expedidor SSP - SC, residente e domiciliado(a) no(a) RUA ARTUR
SCHLUPP, I90, AGUA VERDE, BLUMENAIJ, SC, CEP 89042301, BRASIL.

BRUNA DE LIMA BAGATOLI, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 12/08/1991, casada em
COMUNHÃO PANCIAL DE BENS, COMERCIANTE, CPF N" 085.925.309-03, CARTEIRA DE
IDENTIDADE n" 4450524, órgão expedidor SSP - SC, residente e domiciliado(a) no(a) RUA JOHANN
OHF, 207, y'.cUy'. VERDE, BLUMENAU, SC, CEP 89042299, BRASIL, representada neste ato por seu
PROCURADOR JAISON JOSE ANDERLE, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 06/10/7982,
CASADO EM COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, CONTADOR, CPF N" 032.515.189-09, CARTEIRA
DE IDENTIDADE n" 4099259, Orgáo Expedidor SSP - SC, endereço: RUA GERMANO STRICKER,
446,TTF1^ DOS MONOS, JARAGUA DO SUL, SC, CEP 89265100.

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial BLUINTER COMERCIO DE ELETRÔNICOS B
ELETRODOMESTICOS LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta
JuntaComercial do Estado de Santa Catarina, sob NIRE n" 422O5963611, com sede RuaArtur Schlupp,
190, :terreo, Agua Verde Blumenau, SC, CEP 89042301, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica/MF sob o n" 34.47 1.93 1/000 1-90, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a
presente alteraçáo contratual, nos termos da Lei n" lO.406/ 2OO2, mediante as condições estabelecidas nas
cláusulas seguintes:

NOME EMPRESARIAL

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade que gira sob o nome empresarial BLUINTER COMERCIO DE
ELETRÔNICOS E ELETRODOMESTICOS LTDA, girará, a partir desta data, sob o nome empresarial
BLUINTER ELETRODOMESTICOS LTDA.

OBJETO SOCIAL

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto:.
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZI.DO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE
AUDIO E VÍOEO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MAQUINAS E APARELHOS DE
REFRIGERAÇÃO E VENTILAÇÃO PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL, INSTALAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E
REFRIGERAÇÃO , COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO
PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO, COMERCIO ATACADISTA DE,
EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO, COMERCIO ATACADISTA
DE BOMBAS E COMPRESSORES; PARTES E PEÇAS, COMERCIO ATACADISTA
ESPECIALIZADO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E
MATERIAIS PARA PTNTURA , COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO, COMERCIO
VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS
HIDRÁULICOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, COMÉRCIO
VAREJISTA ESPECIALIZI.DO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA,
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E
COMUNICAÇÃO, COMERCIO VAREJISTA DE MÓVEIS, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS

Req: 81000001046340 Página 1

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina o4to8t2o2o
Certifico o Registro em0410812020
Arquivamento 20203545508 Protocolo 203545508 de 30/07 12020 NIRE 422059636 I 1

Nome da empresa BLUINTER ELETRODOMESTICOS LTDA
Este documento pode ser verificado em http://reginjucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chanc el a 23 3 49 4 5 0 5'1 627 Os
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 3 DA SoCIEDADE BLUINTER CoMERCIo DE ELETRÔNIcos
E ELETRooovÉsrICos LTDA í\ ô r-

CNPJ n" 34.471.93 I /OOO I -90 í é, :)
DE COLCHOARIA, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO,
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS
ELETROELETRÔNICOS PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORMATICA E COMLINICAÇÃO,
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA, CORTINAS E PERSIANAS, COMERCIO
VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO, COMERCIO VAREJISTA
DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS
ESPORTIVOS, COMERCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS, COMERCIO
ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL..

DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA TERCEIRA. O acervo da empresa no valor de R$ 10.000,OO (dez mil reais), é aumentado
para R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100.000 (cem mil) quotas no valor nominal de R$ 1,OO
cada uma, cujo aumento é integralizado, neste ato, em moeda corrente do pais e passa a constituir o
capital da empresa, este fica assim distribuído:

SIJELI VICENTINI BAGATOLI, com 50.000 (cinquenta mil) quotas, perfazendo um total de R$
50.000,00 (cinquenta mil reais) integralizado.
BRUNA DE LIM BAGATOLI, com 50.000 (cinquenta mil) quotas, perfazendo um total de RS
50.000,00 (cinquenta mil reais) integralizado.

DA ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA QUARTA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) SUELI
VICENTINI BAGATOLI , ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) BRUNA DE LIMA BAGATOLI com os
poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente,
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade,
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou
alienar bens imóveis da sociedade, sem autortzaçáo do(s) outro(s) sócio(s).

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA QUfNTA. O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está impedido de
exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia
popular, contra o sistema Íinanceiro nacional, contra norrnas de defesa da concorrência, contra as relações
de consumo, fé pública ou propriedade.

DA RATIF.ICAÇÃO E FORO

CLÁUSULA SEXTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do
contrato social perrnanece em BLUMENAU / SC.

Req: 81000001046340 Pâgina2

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina o4tolt2o2o
Certifico o Registro em 04108/2020
Arquivamento20203545508Protocolo203545508 de10/0712020NIRE42205963611
Nomc da empresa BLUINTER ELETRODOMESTICOS LTDA
Este documento pode ser verificado em http://reginjucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 2334945057 62705
Esta cópia foi autcnticada digitalmcntc c assinada cm 04/0812020 por Blasco Borgcs Barccllos - Secretario-gcral



ALTERAÇÃo coNTRATUAL N" 3 DA SocIEDADE BLUINTER coMERCIo DE ELETRôNrcos
E ELETRODOMESTICOS LTDA í) /-r r\

CNPJ n" 34.47L931/0OOl-9O íá'O
CLÁUSULA SÉTIMA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n" 1O.4O6/2OO2,
mediante as condições e cláusulas seguintes

coNSoLrDAÇÃO DO CONTRATO SOCTAL DA

BLUINTER ELETRODOMÉSTICOS LTDA

SUELI VICENTINI BAGATOLI, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 01/10/1980, casada em
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, COMERCIANTE, CPF N" 032.807.039-48, CARTEIRA DE
IDENTIDADE n" 4085600, ôrgáo expedidor SSP - SC, residente e domiciliado(a) no(a) RUA ARTUR
SCHLUPP, 190, AGUA VERDE, BLUMENAU, SC, CEP 89042301, BRASIL.

BRUNA DE LIMA BAGATOLI, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 12/08/1991, casada em
COMUNHÃO PE.RCIAL DE BENS, COMERCIANTE, CPF N" 085.925.309-03, CARTEIRA DE
IDENTIDADE n" 4450524, órgão expedidor SSP - SC, residente e domiciliado(a) no(a) RUA JOHANN

\, OHF, 2O7, AGU1^ VERDE, BLUMENAIJ, SC, CEP 89042299, BRASIL, representada neste ato por seu
PROCURADOR JAISON JOSE ANDERLE, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 06/10/1982,
CASADO EM COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, CONTADOR, CPF N" 032.515.189-09, CARTEIRA
DE IDENTIDADE n" 4099259, Órgão Expedidor SSP - SC, endereço: RUA GERMANO STRICKER,
446,TIFA DOS MONOS, JARAGUA DO SUL, SC, CEP 89265100 .

Cláusula Primeira: A sociedade usará o nome empresarial BLUINTER ELETRODOMESTICOS LTDA

Cláusula Segunda: A sociedade terá sua sede social localizada na RUA ARTUR SCHLUPP, l9O,
TERREO, AGUA \/ERDE, BLUMENAU, SC, CEP 89.042-30I.

Cláusula Terceira: Observadas as disposições da legislação aplicável, a sociedade poderá abrir filiais,
sucursais, agências e escritórios em qualquer parte do território nacional, a critério dos sócios.

Cláusula Quarta: A sociedade terá ÇoÍno objeto social COMERCIO VAREJISTA ESPECII^LIZI^DO
DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUOIO E VÍDEO, MANUTENÇÃO E
REPARé'ÇÃO OB MÁQUTNAS E APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO E VENTILAÇÃO PARA USO
INDUSTRIAL E COMERCIAL, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE
AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO , COMERCIO ATACADISTA DE
ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO,

\, COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E
DOMESTICO, COMÉRCIO ATACADISTA DE BOMBAS E COMPRESSORES; PARTES E PEÇAS,
COMERCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, COMERCIO
VAREJISTA DE TTNTAS E MATERIAIS PARA PINTURA , COMÉRCIO VAREJISTA DE
MATERIAL ELETRICO, COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS,
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, COMERCIO VAREJISTA DE
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ALTERAÇÃo coNTRATUAL N" 3 DA SocIEDADE BLUINTER coMERCIo DE ELETRôNrcos
E ELETRODOMESTICOS LTDA

CNPJ n'34.471931/0001-90 227
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZ1iDO DE
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, COMERCIO VAREJISTA
ESPECIALIZI.DO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO, COMERCIO
VAREJISTA DE MÓVEIS, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA,
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO, COMÉRCIO VAREJISTA
ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETROELETRÔNICOS
PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO, COMERCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA, CORTINAS E PERSIANAS, COMÉRCIO VAREJISTA
DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO, COMERCIO VAREJISTA DE
BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS, COMERCIO \/AREJISTA DE ARTIGOS
ESPORTTVOS, COMERCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS, COMERCIO
ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL.

Cláusula Quinta: A sociedade iniciou suas atividades em 08.08.2019, e o prazo de duração é por tempo
indeterminado.

Cláusula Sexta: O capital social e de RS lOO.OOO,OO (Cem Mil Reais), dividido em 100.000 (cem mil)
quotas no valor de RS 1,OO (Um Real) cada uma, subscritas pelos sócios, a saber:

N. ORDEM socros QUOTAS VALORES
L SUELI VICENTIN I BAGATOLI 50.ooo RS 50.ooo,oo
2 BRUNA DE LIMA BAGATOLI 50.ooo Rs 50.ooo,oo

TOTAL 100.ooo Rs 100.ooo,oo

Parágrafo Único: O capital social está totalmente integralizado nesta data, em moeda corrente nacional.

Cláusula Sétima: Serão regidas pela legislação aplicável à rnatéria, tanto ao valor das quotas,
integralização do capital social, a retirada de sócio quanto à dissolução e a liquidação da sociedade.

Cláusula Oitava: A Administração da sociedade será exercida ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) SUELI
VICENTINI BAGATOLI, ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) BRUNA DE LIMA BAGATOLI e a ele
çaberá a responsabilidade ou representação ativa e passiva da sociedade, judicial e extrajudicialmente,
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando
vedado, entretanto, o uso do nome empresarial em negócios estranhos aos fins sociais.

Parágrafo Único: No exercício da administração, o(a) administrador(a) poderá. retírar valor mensal a
título de pro labore.

Cláusula Nona: O exercício social terminará em 3l de dezembro, quando serão levantados o balanço
patrimonial e o balanço de resultado econômico e será efetuada a apuração e a distribuição dos resultados
com observância das disposições legais aplicáveis, sendo que os lucros ou prejuízos verificados serão
distribuídos ou suportados pelos sócios na proporção de suas cotas de capital.

Parágrafo Primeiro: Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá ser em qualquer período
do ano a partir de resultado do período apurado.
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Parágrafo Segundo: A distribuição dos lucros poderá não obedecer a participação dos sócios desde que
aprovada pelos sócios quotistas.

Cláusula Décima: O falecimento, retirada, interdição ou inabilitação de um dos sócios não acarretará a
dissolução da sociedade, que continuará com o sócio remanescente ou herdeiros do sócio falecido. Caso
o(s) herdeiro(s) do sócio falecido não pretenda(m) integrar-se a Sociedade, então, caberâ ao(s) sócio(s)
remanescente(s) providenciar(em) a produção de balanço especial e apuração do patrimônio líquido para
pagamento dos haveres do sócio falecido, mediante levantamento de balanço geral específico para esse
fim, tudo em conformidade com a legislação em vigor.

Cláusula Décima Primeira: O(s) Administrador (es) declaram, sob as penas da lei, que não está
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal,
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a caÍgos
públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra norrnas de defesa da concorrência, contra
as relações de consumo, fé pública ou propriedade.

Cláusula Décima Segunda: Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com observância dos
preceitos do Código Civil (Lei n" 70.406/2002) e de outros dispositivos legais aplicáveis.

Cláusula Décima Terceira: Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE
PEQUENO PORTE - EPP nos termos da Lei Complementar n" 123, de 74/12/2006.

Cláusula Décima Quarta: Fica eleito o foro da comarca de BLUMENAU EM SANTA CATARINA,
para dirimir as questões oriundas do presente contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento.

BLUMENAU, 30 de julho de 2O2O.

SUELI VICENTINI BAGATOLI

BRUNA DE LIMA BAGATOLI
P/P: JAISON JOSE ANDERLE
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Certificado da Condição de
Microempreendedor lndivid ual
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Gertificado da Condição de
Microempreendedor ndiv dual

Empresário(a)

Nome Givil
ALEXANDRE DO CARMO

CPF

044.234.089-37

\- SituaçãoCadastralVigente
ATIVA

CNPJ
54.960.495/0001-20

Nome Empresarial
54.960.495 ALEXANDRE DO CARMO

Capital Social
1.000,00

Data de AbeÉura
0110512024

Data da Situação Cadastral
0110512024

Endereço Comercial

CEP

87508-662

Bairro
PARQUE RESIDENCIAL BELO
MONTE

Logradouro
RUA WILMA MOREIRA ZANATTO

Munícipio

UMUARAMA

Número
1750

UF

PR

Situação Atual
Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI

Período
1o período

lnício
0110512024

Fim

Atividades

Forma de Atuação
Televenda, Estabelecimento fixo, lnternet

Ocupação Principal
Comerciante independente de artigos médicos e ortopédicos

Atividade Principal (CNAE)
4773-3100 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos

Ocupações Secundárias
Comerciante independente de artigos de
armarinho
Vendedo(a) ambulante de produtos
alimentícios, independente
Comerciante independente de
eletrodomésticos e equipamentos de áudio e
vídeo
Comerciante independente de produtos de
panificação

Atividades Secundárias (CNAE)

4755-5102 - Comercio varejista de artigos de armarinho

5612-1100 - Serviços ambulantes de alimentação

4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e
equipamentos de áudio e vÍdeo

4721-1102 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda



Prestado(a) de serviços de roçagem,
destocamento, lavração, gradagem e
sulcamento, sob contrato de empreitada,
independente

Comerciante independente de toldos e papel
de parede

Comerciante independente de artigos do
vestuário e acessórios
Comerciante independente de produtos de
limpeza
Fabricante de partes de peças do vestuário -
Íacção, independente

Confeccionado(a) de carimbos independente

Comerciante independente de material
elétrico

Comerciante independente de bebidas
Comerciante independente de equipamentos
para escritório

Fornecedor(a) de alimentos preparados para
empresas, independente

Comerciante independente de embalagens

0161-0/03 - Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita

4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e
doméstico não especificados anteriormente

4781-4100 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

4789-0i05 - Comércio varejista de produtos saneantes
domissanitários

1412-6103 - Facção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas

3299-0102 - Fabricação de canetas, lápis e outros artigos para
escritório

4742-3100 - Comércio varejista de material elétrico

4723-7100 - Comércio varejista de bebidas

4789-0107 - Comércio varejista de equipamentos para escritório

5620-1101 - Fornecimento de alimentos preparados
preponderantemente para empresas

4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados
anteriormente

23'2
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Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de 2 3 3
Funcionamento

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos
sanitários, ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições
ao uso de espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades
para fins de verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o
não atendimento dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o
cancelamento deste Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento.*

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor lndividual.
A sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, no endereço: hüps://mei.receita.economia.gov.br/certificado.
Certificado emitido com base na Resolução no 59, de 12 de agosto de2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro
e da Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM.

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

\.



Ministério da Economia
Secretaria de Govemo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração
Secretaria de Desenvolvimênto Econômico e Turismo

OU a

No DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

23 ti

sede for em outra UF)

43209814115 2062
do Comércio

de

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Rio Grande do Sul

Nome: PAULO C MARTINS LTDA

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

requer a V.Sâ o deferimento do seguinte ato:

ililil il Iilililililr ilrl

NO FCN/REMP

RSP2300033449
NO DE
VIAS

cÓDrco cÔDrco Do
DOATO EVENTO QTDE DO ATO / EVENTO

ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

SANTA MARIA

Local

31 Janeiro 2023

Data

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

Assinatura:

Telefone de Contato:

oo2

05'l 1

12001

2211 1

2244 1

2 _ USO DA JUNTA COMERCIAL

OECISÃO SINGUI.AR DECISÃO COLEGIADA

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

! sru ! sru Processo em Ordem
À decisão

Data

! rrrÃo lt
Data

! ruÃo
Data

2'Exigência

Responsável
Responsável Responsável

3'Exigência 4'Exigência 5'Exigência
SINGULAR

em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquivê-sê

Processo indeferido. Publique-se.

tr tr

Data Responsável

DECISÃO COLEGIADA

Processo em exigênciâ. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeÍerido. Publique-se.

Data

2" Exigência 3' Exigência 4" Exigência 5" Exigência

Vogal

Presidente da

Vogal Vogal

Turma

OBSERVAÇÓES

Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o no 8745415 em 1710212023 da Empresa PAULO C MARTINS LTDA, CNPJ 35953886000172 e protocolo 230347193 -
311O112023. Autenticação: 32C7AA56BDOD77D2F36E90B7FDC02DD833FD5. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este documento,
acesse http://jucisrs.rs.gov.brlvalidacao e informe no do protocolo 231034.719-3 e o código de segurança fgQg Esta cópia foi autenticada digitalmente
e assinada em 1710212023 por José Tadeu Jacoby Secretário-Geral.

Código da Natureza
Jurldica
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JUNTA COMERCIAL, INDUSTRTAL E SERVTÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Registro Digital

Capa de Processo

Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o no 8745415 em 1710212023 da Empresa PAULO C MARTINS LTDA, CNPJ 35953886000172 e protocolo 230347193 -
311O112023 Autenticação: 32C7AA56BD6D77D2F36E90B7FDC02DD833FD5. José Tadeu Jacoby - Secretário-Ge.al Parc validar este documento,
acesse http://jucisrs rs.gov.br/validacao e informe no do protocolo 231034.719-3 e o código de segurança fgQg Esta cópia Íoi autenticada digitalmente

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

23t034.719-3 RSP2300033449 311O112023

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

0'14.933.930-57 JULIANA ZAMARCHI RODRIGUES 311O112023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g tdo" .1,1[1"-

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

626.773.220-72 PAULO CESAR MARTINS 31t}l12023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g ub " !.111,,,.

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro via lnternet Banking, Selo Prata - Caixa
Econômica Federal - lnternet Banking

e assinada em 1710212023 por José Tadeu Jacoby Secretário-Geral.
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eRTMETRA ALTERAçÃo e coNsoltoaçÃo DE soctEDADE LIMITADA
PAULO C MARTINS LTDA
cNPJ 35.953.88610001 -72

NIRE 4320981411-5

PAULO CESAR MARTINS, nacionalidade brasileira, solteiro, nascido em
2110811973, empresário, com cédula de identidade ne 6044868062 expedida
pela SSP/RS, CPF ne 62677322072, com residência e domicílio na Rua
Fernando de Noronha n" 60, Bairro Parque Pinheiro Machado, Santa Maria/RS,
cEP 9703021 0.

Único Sócio componente da sociedade limitada que gira nome empresarial de
PAULO C IVARTINS LTDA, com sede na Rua Tres de Maio, n" 263, Aplo 202,
Bairro Nossa Senhora de Lourdes, na Cidade de Santa Maria/RS CEP
97060550, inscrito na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul sob
NIRE 4320981 411-5 e no CNPJ sob ne 35.953.886/0001 -72, , resolve, por esta
e na melhor forma de direito, alterar e consolidar seus atos constitutivos de
acordo com as seguintes cláusulas:

PRIMEIRA: E admitida na sociedade a nova sócia JULIANA ZAMARCHI
RODRIGUES, nacionalidade brasileira, empresária, solteira, data de
nascimento 15/03/1988, ne do CPF 01493393057, documento de identidade
3086865213, SJS/RS, com domicílio à Rua Fernando de Noronha n" 60, Bairro
Parque Pinheiro Machado, Santa Maria/RS, CEP 97030210.

SEGUNDA: O Sócio PAULO CESAR MARTINS vende e transfere 500
(quinhentos) de suas quotas no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), ao sócio
JULIANA ZAIMARCHI RODRIGUES que ingressa sociedade, dando plena e
geral quitação.

TERCEIRA: O capital social permanece R$ 1.000,00 (ttllil reais) divididos em
1.000 quotas no valor nominal de R$ 1,00 (UM real), cada uma, Íormado por
R$ 1.000,00.(tMil reais) em moeda corrente nacional do país:
ParágraÍo Unico: O capital encontra-se subscrito e totalmente integralizado
neste ato pelos sócios da seguinte forma

QUARTA: A empresa altera atividades no objeto social, em virtude desta
modificação a cláusula terceira do contrato social passa a ser da seguinte
forma:

. Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas (CNAE:
4744-0/04),

. Comércio varejista de tintas e materiais para pintura (CNAE: 4741-5/OO),

Avenida Ângelo Bolson, n" 761, Sl lolb Bairro Duque de Caxias, Sanu Maria/RS Cep 97o7o-ooo
(ss) szzz.osgo I 3o2a.o59o/ 999i.247 5
bfassociados6bfassociados-com.br - ww.bfassociados.com.br

CÚ)J TADORÉ]S ASSO( IADL]S

Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o no 8745415 em 1710212023 da Empresa PAULO C MARTINS LTDA, CNPJ 35953886000í72 e protocolo 230347193 -
311O112023. Autenticação: 32C7AA56BD6D77DzF36E9OB7FDC02DD833FD5. José Tadeu Jacoby - Secretário-Getal. Pata validar este documento,
acesse http://jucisrs.rs.gov.brlvalidacao e informe no do protocolo 231034.719-3 e o código de segurança fgQg Esta cópia foí autenticada digitalmente
e assinada em 1710212023 por José Tadeu Jacoby Secretário-Geral

NOME N9 DE QUOTAS VALOR R$

PAULO CESAR MARTINS 500 500,00
JULIANA ZAMARCHI RODRIGUES 500 500,00
TOTAL 1.000 1.000,00
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Comércio varejista
comunicação (CNAE

B-F
coN'tAt)oÍlcs AssocrÂDos

especializado de equipamentos de teleÍonia e
4752-1tOO),

. Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos
de áudio e vídeo (CNAE:4753-9/00),

. Comércio varejista de ferragens e ferramentas (CNAE:4744-0101),

. Comércio varejista de equipamentos para escritório (CNAE: 4789-OlO7),

. Comércio varejista de materiais de construção (CNAE:4744-Olg9),

. Comércio varejista de material elétrico (CNAE: 4742-3100),

. Comércio varejista de móveis (CNAE: 4754-71O1),

. Comércio varejista de vidros (CNAE: 4743-1lOO),

. Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários (CNAE: 4789-
0/05)

QUINTA: A empresa altera o endereço de sua sede para: Rua Fernando de
Noronha, Ns 60, Bairro Pinheiro Machado, na Cidade de Santa maria/RS, Cep
9703021 0.

SEXTA: Permanecem em vigor as demais cláusulas não modificadas ou
alteradas pelo presente instrumento

SETIMA: Tendo em vista as modificações ora ajustadas, consolida-se o
contrato social, que passa a ter a seguinte redação:

C!áusula Primeira - A sociedade girarâ sob o nome empresarial PAULO C
MARTINS LTDA.
ParagraÍo Único: terâ como nome Íantasia, a expressão PCM
DISTRIBUIDORA.

C!áusula Segunda - A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: Rua
Fernando de Noronha, Ne 60, Bairro Pinheiro Machado, na Cidade de Santa
maria/RS, Cep 9703021 O.

C!áusula Terceira - A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes
atividades econôm icas :

. Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas (CNAE:
4744-Ot04),

. Comércio varejista de tintas e materiais para pintura (CNAE: 4741-5/OO),

. Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e
comunicação (CNAE: 47 52-1 lO0),

. Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos
de áudio e vídeo (CNAE:4753-9/00),

. Comércio varejista de ferragens e Íerramentas (CNAE:4744-OlO1),

. Comércio varejista de equipamentos para escritório (CNAE: 4789-0107),

. Comércio varejista de materiais de construção (CNAE:4744-0199),

. Comércio varejista de material elétrico (CNAE: 4742-3lOO),

Avenida Ângelo Bolson, n" 761, Sl tolb Bairro Duque de Caxias, Sânb Màrià/RS Cep 97o7o-ooo
(ss) :zzs.osso/ 3028.o590/ 9997.247s
bfassociados@bfassociados.com br - rm bfassociados.com.br

Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o no 8745415 em 1710212023 da Empresa PAULO C MARTINS LTDA, CNPJ 35953886000172 e protocolo 230347193 -
311O112023. Autenticação: 32C7AA56BD6D77D2F36E9087FDC02DD833F05. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este documento,
acesse http://jucisrs.rs.gov.brlvalidacao e inÍorme no do protocolo 231034.719-3 e o código de segurança fgQg Esta cópia foi autenticada digitalmente
e assinada em 17 10212023 por José Tadeu Jacoby Secretário-Geral.
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ista d

CON'ÍADOIiE§ ASSOCIÁDOS

Comérci e móveis (CNAE: 4754-71O1),
e vidros (CNAE: 4743-1/0O),Comércio varejista d

Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários (CNAE: 4789-
0/05)

Cláusula Quarta - A sociedade iniciou suas atividades a partir de O91O112020 e
seu prazo de duração é indeterminado.

Cláusula Quinta: O capital social é de R$ 1.000,00 (Mil reais) divididos em
1.000 quotas no valor nominal de R$ 1,00 (UM real), cada uma, formado por
R$ 1.000,00,(Mil reais) em moeda corrente nacional do país:
Parágrato Unico: O capital encontra-se subscrito e totalmente integralizado
neste ato pelos sócios da seguinte forma

CIáusula Sexta - Que a responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do
capital social, conforme art. 1.052 CC|2O02.

C!áusula Sétima - A sociedade é administrada pelo sócio/adiministrador
PAULO CESAR IVIARTINS, que representará a sociedade ativa e
passivamente, em juízo ou fora dele, e usará a firma da empresa isoladamente,
sendo vedado o uso da assinatura comercial em operações estranhas aos
interesses sociais, tais como hipotecas, endossos, abonos, fianças ou
quaisquer outros favores.

Cláusula Oitava - Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico, cabendo ao sócio, os lucros ou perdas apuradas na proporção de
suas quotas (se for o caso).

Cláusula Nona - O administrador da empresa declara, sob as penas da lei,
que não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, Íé pública, ou a propriedade.

Cláusula Décima - Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como
Microempresa - ME, termos da Lei Complementar n0 123, de 14 de dezembro
de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão

Avenida Ángelo Bolsson, n" 761, Sl lotb Bairo Duque de Caxias, Santa Maria/RS Cep 97o7o-ooo
(ss) szzz.osso I 3o28.o59o/ ggg7.2 47 5
bfassociados6bfassociados com.br - w.blassociados.com.br

Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o no 8745415 em 1710212023 da Empresa PAULO C MARTINS LTDA, CNPJ 35953886000172 e protocolo 230347193 -
311O112023. Autenticação: 32C7AA56BD6D77D2F36E9087FDC02DD833FD5. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este documento,
acesse http://jucisrs.rs gov.brlvalidacao e informe no do protocolo 231034.719-3 e o código de segurança fgQg Esta cópia foi autenticada digitalmente

a

a

a

NOME N9 DE QUOTAS VALOR R$

PAULO CESAR MARTINS 500 500,00
JULIANA ZAN/ARCHI RODRIGUES 500 500,00
TOTAL 1.000 1.000,00

e assinada em 1710212023 por José Tadeu Jacoby Secretário-Geral
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B
relacionadas no § 4
Complementar ne 123,

coN ÍAt)t)t{cs Âsso( tÁ0o5

e do art. 3e da mencionada lei
de 2006).

(art. 3e, l, da Lei

Cláusula Décima Primeira - Que a empresa poderá a qualquer tempo, abrir
ou Íechar Íiliais, em qualquer parte do país, se assim, em conjunto, decidirem
os sócios em conjunto, mediante alteração contratual assinada por todos os
sócios.

Cláusula Décima Segunda - Em caso de morte de um dos sócios, a
sociedade não será dissolvida e continuará sendo gerida pelo sócio
remanescente ou pelos herdeiros. Não sendo possível ou inexistindo interesse
destes ou do sócio remanescente, os valores de seus haveres serão apurados
e liquidados com base na situação patrimonial da empresa. O mesmo
procedimento será adotado em qualquer dos casos em que a sociedade se
resolva em relação a um dos sócios.

Cláusula Décima Terceira - Pode o sócio ser excluído, quando a maioria dos
sócios, representativa de mais da metade do capital social, entender que um ou
mais sócios estão pondo em risco a continuidade da empresa, em virtude de
atos graves e que conÍigurem justa causa segundo artigo 1.085 do CC|2O02.

C!áusula Décima Quarta - As partes elegem o Íoro SANTA MARIA - RS para
dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente instrumento contratual, bem
como para o exercício e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes
deste contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que possa
ser.

E, por estarem assim constituídos, assinam o presente instrumento particular,
em via única.

SANTA MARIA/RS, 25 de janeiro de 2023

PAULO CESAR MARTINS
SOCIO/ ADMINISTRADOR

JULIANA ZAMARCH! RODRIGUES
SOCIA

Avenida Àngelo Bolson, n" 761, Sl lotb Bairro Duque de Caxias, Santa MâÍia/RS Cêp 97o7o-ooo
(55) 3223.o59o/ 3o28.o590/ 9992.2475
bfassociados6bfasciados.com.br - w.bfassociados.com.br

Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o no 8745415 em 1710212023 da Empresa PAULO C MARTINS LTDA, CNPJ 35953886000172 e protocolo 230347193 -
311O112023 Autenticação: 32C7AA56BD6D77D2F36E90B7FDC02DD833FD5. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este documento,
acesse http://jucisrs.rs.gov.brlvalidacao e informe no do protocolo 231034.719-3 e o código de segurança fgQg Esta cópia foi autenticada digitalmente
e assinada em 1710212023 por José Tadeu Jacoby Secretário-Geral.

v
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JUNTA COtvlERCtAL, TNDUSTRTAL E SERVIÇOS DO

RIO GRANDE DO SUL
Registro Digital

Documento Principal

Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o no 8745415 em 1710212023 da Empresa PAULO C MARTINS LTDA, CNPJ 35953886000172 e protocolo 230347193 -
311O112023. Autenticação: 32C7AA56BD6D77O2F36E9OB7FDC02DD833FD5. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este documento,
acesse http://jucisrs rs.gov.brlvalidacao e informe no do protocolo 231034.719-3 e o código de segurança fgog Esta cópia foi autenticada digitalmente
e assinada em 1710212023 por José Tadeu Jacoby Secretário-Geral.

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

231034.719-3 RSP2300033449 311O112023

ldentifi cação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

014.933.930-s7 JULIANA ZAMARCHI RODRIGUES 311O112023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g ub' :,: fI-,,.

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

626.773.220-72 PAULO CESAR MARTINS 311O112023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g ub ,1I.!,,,

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro via lnternet Banking, Selo Prata - Caixa
Econômica Federal - lnternet Banking
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Rio Grande Do Sul
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo
Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Rio Grande do Sul

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa PAULO C MARTINS LTDA, de CNPJ 35.953.886/0001-72 e

protocolado sob o número 23/034.719-3 em 31101/2023, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número
8745415, em 17lO2/2O23. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador MONICA DA SILVA SOUTO.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, José Tadeu Jacoby. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico
do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicosjucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/
viaUnicajsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.

Documento

Data de início dos efeitos do registro (an. 36, Lei 8.934/1994):25101/2023

Documento assinado eletronicamente por MONICA DA SILVA SOUTO, Servidor(a) Público(a), em
17/02/2023, às 09:44.

Aautencidadedessedocumentopodeserconferidano@informandoo
número do protocolo 23/034.719-3.

Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o no 8745415 em 1710212023 da Empresa PAULO C MARTINS LTDA, CNPJ 35953886000172 e protocolo 230347193 -
311O112023. Autenticação: 32C7AA56BD6D77D2F36E9087FDC02DD833FD5. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este documento,
acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe no do protocolo 231034.719-3 e o código de segurança fgQg Esta cópia foi autenticada digitalmente
e assinada em 1710212023 por José Tadeu Jacoby Secretário-Geral.

CPF Nome Data Assinatura

0t4.933.930-57 ruLIANA ZAMARCHI RODzuGUES 3t/ot/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do s vb 1-',!.

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

626.773.220-72 PAULO CESARMARTINS 3t/0U2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9 vb lll

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking, Selo Prata - Caixa Econôn.rica Federal -
Internet Banking

CPF Nome Data Assinatura

014.933.930-57 ruLIANA ZAMARCHI RODzuGUES 3t/01/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vb tll

Selo Ouro - Certihcado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

626.773.220-72 PAULO CESAR MARTINS 3t/01/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do I vb r!!....

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking, Selo Prata - Caixa Econômica Federal -
Internet Banking

Assinante(s)

Assinante(s)
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JUNTA COIVERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO

RIO GRANDE DO SUL
Registro Digital

O ato foi assinado digitalmente por

ldentificação do(s) Assi nante(s)
CPF Nome

o54.744.500-87 JOSE TADEU JACOBY

Porto Alegre. sexta-feira, 17 de fevereiro de 2023

Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o no 8745415 em'l7lO2l2O23 da Empresa PAULO C MARTINS LTDA, CNPJ 35953886000172 e protocolo 230347193 -
311O112023. Autenticação: 32C7AA56BD6D77D2F36E9087FDC02DD833FD5. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este documento,
acesse http://jucisrs.rs.gov.brlvalidacao e inÍorme no do protocolo 231034.719-3 e o código de segurança fgQg Esta cópia foi autenticada digitalmente
e assínada em 17 lO2l2O23 por José Tadeu Jacoby Secretário-Geral.

l,
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Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraçáo
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

a

da Junta Comercial)
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NIRE (da OU

sede for em outra UF)
Código da Natureza
JurÍdica

2062

No de Matricula do Agente
Auxiliar do Comércio

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Nome: SOUZA TEC COMERCIO E SERVICO LTDA

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comercio)

requer a V.S" o deferimento do seguinte ato:

NO DE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DOATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃODOATO/EVENTO

iltililllil]1ililil llllll I ll

NO FCN/REMP

MGP2200785533

ALTERACAO

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

TRANSFORMACAO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

CONTAGEM

Local

8 SETEMBRO 2022

Data

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

Assinatura:

Telefone de Contato:

oo2

o20 1

046 1

2244 1

2003 1

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISAO SINGULAR DECISAO COLEGIADA

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

I srrr,r ! srvr Processo em Ordem
À decisão

Data

! NÃo
Data

fl ruÃo Responsável
Responsável Data

2â Exigência

Responsável

3'Exigência
DECISÃO SINGULAR

'rocesso em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeÍerido. Publique-se.

4'Exigência

Data

5'Exigência

Responsável

DECISÃO COLEGIADA

Processo em exigênciâ. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Data

2" Exigência 33 Exigência 4" Exigência 5'Exigência

tr tr tr

Vogal

Presidente da

Vogal Vogal

Turma

OBSERVAÇÕES

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o no 31213439391 em OglOgl2O22 da Empresa SOUZA TEC COMERCIO E SERVICO LTDA, Nire 3121343939í e protocolo
224456156 - 29lOBl2O22. Autenticação: D07374ECDsD2AÉF23227918A3F283C368668D6. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
validar este documênto, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 221445.615-6 e o código de segurança MTrb Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada emOglOgl2O22 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. ( OCí s,;.|_G-

t

tr tr

tr
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JUNTA COTVERCIAL DO ESTADO DE IVINAS GERAIS

Registro Digital

Capa de Processo

s)

CPF Nome

082.058.146-'19 MARIO AUGUSTO NOGUEIRA DE SOUZA

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o no 3121343939í em OglOgl2O22 da Empresa SOUZA TEC COMERCIO E SERVICO LTDA, Nire 31213439391 e protocolo
224456156 - 29lOBl2O22. Autenticaçáo: D07374ECD5D2AEF23227918A3F283C368668D6. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e inÍorme no do protocolo 22445.615-6 e o código de segurança MTrb Esta cópia Íoi
autenticada digitalmente e assinada emO9lO9l2O22 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. ( O.n),;,tb*_

Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

22t445.615-6 MGP2200785533 29t0812022
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1' ALTERAÇÃO CONTRATUAL

FIRMA: SOUZA TEC COMÉRCrO E SERVrÇO LTDA
ENDEREÇO: AV. TROPICAL, N" 2565 - LOJA 03
BAIRRO: TROPICAL - CEP: 32070-380
CAPITAL : R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais)
CNPJ : 39.412.83010001 -6 1

CONTAGEM MINAS GERAIS

MARIO AUGUSTO NOGUEIRA DE SOUZA, brasileiro,
casada regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador da carteira de Identidade n" MG-
12.989.663 expedida pela SSP/MG e CPF n" 082.058.146-19, residente e domiciliado Av. Tropica,
n" 2565 Bairro Tropical em Contagem - MG - Cep: 32070-380.

UNICO componente da empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI de natureza empresaria, "SOUZA TEC COMERCIO E SERVIÇOS
EIRELI", passando a partir desta alteração para sociedade empresária limitada, firma devidamente
registrada na JUCEMG sob NIRE n" 31600979763 em 74llOl2O2O resolve modificar e alterar o dito
instrumento o que faz mediante cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA I
DA DENOMINAÇÃO SOCIAL

A sociedade é conhecida pela denominação social de

"SOUZA TEC COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI", passa a ter a denominação social de
,.souzA TEC coMÉRCro E SERVIÇO LTDA".

CLAUSULA II
DO OBJETTVO SOCIAL

A sociedade antes com a atividade de Comércio atacadista de
transformadores, geradores, linha de transmissão, automóveis, caminhonetas novos e
usados, máquinas, aparelhos e equipamentos de uso odonto-medico-hospitalares,
equipamentos de informática, material elétrico, roupas e acessórios de uso profissional e
segurança do trabalho, máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuiário,
aparelho e equipamentos eletrônico e elétrico de uso profissional e doméstico, bombas e
compressores , ferragens e ferramentas, instrumentos e materiais para uso médico,
ciúrgico, hospitalar e de laboratório, manutenção e reparação de geradores,
transformadores e motores elétricos, comércio varejista de armas e munições, embarcações
e outros veículos recreativos, materiais de construção, eletrodomésticos e equipamentos de
áudio e vídeo, bicicletas e triciclos, peças e acessórios, artigos esportivos, testes e analises
técnicas, á partir da presente alteração passa a ter como atividade a fabricação de artefatos

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o n" 312í343939í emO9lO9l2O22 da Empresa SOUZA TEC COMERCIO E SERVICO LTDA, Nire 31213439391 e protocolo
224456156 - 29lOBl2O22. Autentlcação: D07374ECDsD2AÊF2322791BA3F283C368668D6. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 221445.615-6 e o código de segurança MTrb Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em OglOgl2O22 por Marinely de Paula Bomfim Secretárie-Gerâl- ( .Of),;.,úÂ_
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de material plástico para uso industrial, esfera de sinalização de linha de transmissão
seccionador preformado, suporte para placas de aço, placas de sinalização de aço, letras,
letreiros e placas de qualquer material, matéria elétrico para instalações em circuito de
consumo, equipamentos para sinalização e alarme, equipamentos e acessórios para
segurança pessoal e profissional, comércio atacadista de transformadores, geradores, linha
de transmissão, máquinas, aparelhos e equipamentos de uso odonto médico hospitalares,
equipamentos de informática, material elétrico, roupas e acessórios de uso profissional e de
segurança do trabalho , máquinas , aparelhos e equipamentos para uso agropecuário,
bombas e compressores, instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e
de laboratório, manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores
elétricos, comércio varejista de embarcações e veículos recreativos, materiais de
construção, bicicletas e triciclos, peças e acessórios, artigos esportivos, testes e análises
técnicas.

CONSOLIDACÃO DO CONTRATO SOCIAL

MARIO AUGUSTO NOGUEIRA DE SOUZA, brasileiro,
casada regime de comunhão parcial de bens, empresiário, portador da carteira de Identidade n" MG-
12.989.663 expedida pela SSPATIG e CPF n" 082.058.146-19, residente e domiciliado Av. Tropica,
n" 2565 Bairro Tropical em Contagem - MG - Cep: 32070-380.

TECC.NÉRCT.ESERYüf ?rTf P:ilT:.3i,o"ll!1,",3".t!*:#ãf :ilt#ii3:;'''-?ST
31600979763 em l4llOl2O2O resolve modificar e alterar o dito instrumento o que faz mediante
cláusulas e condições seguintes

CLAUSULA I
DA DENOMINAÇÃO SOCIAL

A sociedade é conhecida pela denominação social de
.'souzA TEC coMÉRCro E sERVrÇO LTDA"

CLAUSULA II
DA SEDE E PRAZO DE DURAÇÃO ».q, SOCTEDADE

A sociedade está sediada à Av. Tropical, n" 2565 Loja 03 , Bairo
Tropical em Contagem ÂvIG, Cep 31070-380, e seu prazo de duração será por tempo indeterminado,
podendo a mesma ser modificada, ampliada ou dissolvida em qualquer época desde que as partes
contratantes combinem entre si. A sociedade iniciou suas atividades em 14l1012O2O.

CLAUSULA III
DO OBJETTVO SOCIAL

A sociedade tem como objetivo social a fabricação de
artefatos de material plástico para uso industrial, esfera de sinalização de linha de
transmissão seccionador preformado, suporte para placas de aço, placas de sinalização de
aço, letras, letreiros e placas ile qualquer material, matéria elétrico para instalações em

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o no 312í3439391 em OglOgl2O22 da Empresa SOUZA TEC COMERCIO E SERVICO LTDA, Nire 31213439391 e protocolo
224456156 - 29lOAl2O22. Autenticação: D07374ECD5D2AEF2322791843F283C368668D6. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-ceral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 221445.615-6 e o código de segurança MTrb Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada emOglOgl2O22 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. ( 0Of),;ru6Â_
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circuito de consumo, equipamentos para sinalização e alarme, equipamentos e acessórios
para segurança pessoal e profissional, comércio atacadista de transformadores, geradores,
linha de transmissão, máquinas, aparelhos e equipamentos de uso odonto médico
hospitalares, equipamentos de informática, material elétrico, roupas e acessórios de uso
profissional e de segurança do trabalho , máquinas , aparelhos e equipamentos para uso
agropecuiírio, bombas e compressores, instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico,
hospitalar e de laboratório, manutenção e reparação de geradores, transformadores e
motores elétricos, comércio varejista de embarcações e veículos recreativos, materiais de
construção, bicicletas e triciclos, peças e acessórios, artigos esportivos, testes e análises
técnicas.

CLAUSULA IV
DO CAPITAL SOCIAL, INTEGRALIZAÇÃO E
DISTRIBUIÇÃO

O capital social é de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais)
representado por 200.000 ( Duzentas Mil ) quotas no valor de R$ 1,00 ( Um Real) cada uma,
integralizado em moeda corrente do País no ato da assinatura do presente instrumento, e ficou
distribuído entre os sócios da seguinte forma:
NOME N.QUOTAS VR.UNrr. VR.TOTAL
MARIO AUGUSTO NOGUEII DE SOUZA 2OO.OOO 1.OO 2OO.OOO,OO

TOTArS..... ...200.000.... ...200.000,00

CLAUSULA V
DA RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,
mas todos respondem solidariamente pela integralizaçáo do capital social.

CLAUSULA VI
DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE

A administração da sociedade competirá ao sócio MARIO
AUGUSTO NOGUEIRA DE SOUZA , com os poderes e atribuições de representação da
sociedade autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou terceiros, bem
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLÁUSULA VII

O administrador declara, sob as penas da lei, de que não se encontra
sob os efeitos de condenação, que o proíba de exercer a administração desta EIRELI, não estando
condenado a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações
de consumo, a fé pública ou a propriedade, nos termos do § 1". Do art. 1.01 1 do Código Civil

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
CertiÍico o registro sob o no 312'13439391 em O9lO9l2O22 da Empresa SOUZA TEC COMERCIO E SERVICO LTDA, Nire 31213439391 e protocolo
224456156 - 29lOAl2O22. Autenticação: D07374ECDsD2AEF2322791843F283C36866BD6. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 221445.615-6 e o código de segurança MTrb Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em OglOgl2O22 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Gera'. ( ACfÀ,; 
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CLAUSULA VIII
DO USO DA DENOMTNAÇÃO SOCTAL

A denominação social será usada pelo sócio, aos quais serão
delegados poderes para assinarem pela sociedade, isoladamente mas somente em negócios e
contratos exclusivos aos interesses da sociedade, sendo vedado expressamente seu uso em negócios
estranhos aos fins sociais, quer em proveito próprio ou de terceiros.

CLAUSULA IX
DA RETIRADA PRÓ LABORE

Ao administrador MARIO AUGUSTO NOGUEIRA DE SOUZA
serão creditados honoriários mensais a título de pró labore, estabelecido de conformidade com os
limites estabelecidos pela legislação do Imposto de Renda, e que serão levados a débito da conta
despesas administrativas.

CLAUSULA X
DAS FILIAIS

A sociedade não possui filiais, podendo, no entanto instalálas em
qualquer época e em qualquer parte do território nacional.

CLAUSULA XI
DO EXERCÍCIO SOCTAL E DTSTRTBUTÇÃO DOS
RESULTADOS

O exercício social será coincidente com o ano civil e pelo Balanço
geral encerrado em 31 de Dezembro de cada ano, e, na proporção da participação societiíria de cada
um, serão distribuídos os lucros ou prejuízos correspondentes ao período ou mantidos em suspenso
por deliberação dos sócios.

CLAUSULA XII
DA TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS SOCIAIS

totalidade de suas quotas
cessão.

Nenhum dos sócios poderá ceder ou transferir a terceiros pafie ou a
sociais sem a expressa anuência dos outros, sob pena de ineficácia da

CLAUSULA XIII
DA SUCESSÃO

A sociedade não se dissolverá por morte ou interdição de qualquer
dos sócios. Os herdeiros do falecido ou interditado, mediante concordância expressa dos outros
sócios, poderão perrnanecer na sociedade ou ter seus haveres apurados em balanço patrimonial
Ievantado na data do evento e neste caso, a liquidação desses créditos será feita em 12 (doze)
parcelas iguais, mensais e sucessivas, corrigidas monetariamente.

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o no 31213439391 em O9lO9l2O22 da Empresa SOUZA TEC COMERCIO E SERVICO LTDA, Nire 312í3439391 e protocolo
224456156 - 29lOBl2O22. Autenticação: D07374ECD5D2A8F23227918A3F283C368668D6. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 221445.615-6 e o código de segurança MTrb Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada emOglOgl2O22 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. ( OOr),;^,úA-

\,



24s

CLAUSULA XIV
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos amigavelmente entre os sócios.
Na impossibilidade de composição amigável serão aplicadas as leis vigentes na época, ficando
eleito o Foro da comarca de Contagem./MG, como o único para apreciar o dirimir qualquer dúvidas
surgidas com a interpretação do presente instrumento, renunciando as partes contratantes a qualquer
outro que lhes possa assegurar ser em razáo de domicílio.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente
instrumento digitalmente

Contagem, 08 de Setembro de 2022.

MARIO AUGUSTO NOGUEIRA DE SOUZA

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
CertiÍico o registro sob o no 312í3439391 emOglO9l2O22 da Empresa SOUZA TEC COMERCIO E SERVICO LTDA, Nire 31213439391 e protocolo
224456156 - 2910812022. Autenticação: D07374ECDsD2AÉF23227918A3F283C368668D6. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Getal. Pata
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 221445.615-6 e o código de segurança MTrb Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em O9lO9l2O22 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. ( 0 Oí),;,,u&Â-
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Registro Digital

Documento Principal

Página I de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
CertiÍico o registro sob o n" 31213439391 emO9lO9l2O22 da Empresa SOUZA TEC COMERCIO E SERVICO LTDA, Nire 312í3439391 e protocolo
224456156 - 29lOBl2O22 Autent,cação: D07374ECDsD2A8F23227918A3F283C368668D6. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 221445.615-6 e o código de segurança MTrb Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada emO9lO9l2O22 por Marinely de Paula BomÍim Secretária-Geral. ( 
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Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

22t445.615-6 MGP2200785533 29t08t2022

CPF Nome

082.058. í 46-19 MARIO AUGUSTO NOGUEIRA DE SOUZA

ldentificação do Processo
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado de Minas Gerais
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

TERMO DE AUTENTICAÇÃO. REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa SOUZA TEC COMERCIO E SERVICO LTDA, de
NIRE 3121343939-1 e protocolado sob o número 221445.615-6 em 2910812022, encontra-se registrado na
Junta Comercial sob o número 312í3439391, em OglOgl2O22. O ato foi deferido eletrônicamente pelo
examinador Viviane Maria Rezende Lara Favarini.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

de Processo

Documento Princi

Belo Horizonte. sexta-feira, 09 de setembro de 2022

Documento assinado eletrônicamente por Viviane Maria Rezende Lara Favarini, Servidor(a)
Público(a), em 09/09/2022, às 17:OT conforme horário oficial de BrasÍlia.

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg
informando o número do protocolo 221445.615-6.

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
CertiÍico o registro sob o no 3í2í3439391 em O9lOgl2O22 da Empresa SOUZA TEC COMERCIO E SERVICO LTDA, Nire 3121343939í e protocolo
224456156 - 2910812022. Autenticação: D07374ECD5D2AEF23227918A3F283C368668D6. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 221445.615-6 e o código de segurança MTrb Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em OglOgl2O22 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. ( 0 f:f),;rúÁ_

CPF Nome

082.058.146-19 MARIO AUGUSTO NOGUEIRA DE SOUZA

CPF Nome

082.058.146-19 MARIO AUGUSTO NOGUEIRA DE SOUZA

tl

Assinante(s)

Assinante(s)
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Registro Digital

O ato foi deferido e assinado digitalmente por

Belo Horizonte. sexta-feira, 09 de setembro de 2022

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
CertiÍico o registro sob o no 312'13439391 em O9lO9l2O22 da Empresa SOUZA TEC COMERCIO E SERVICO LTDA, Nire 31213439391 e protocolo
224456156 - 2910812022. Autenticaçáo: D07374ECD5D2A8F2322791BA3F283C36866BD6. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 221445.615-6 e o código de segurança MTrb Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada emO9lO9l2O22 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. ( OOf),;.cLÁ_

CPF Nome

873.638.956-00 MARINELY DE PAULA BOMFIM

ldentificação do(s) Assi nante(s)



Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departêmento Nacional de Registro Empresarial e lntegração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

NIFIi
scíie

(da sede ou Íilial, quando a
for em outra UF)

43600252847

?53

Código da Natureza
Jurídica

2062 llffi#:x's:'i3:"ân'""

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Rio Grande do Sul

NOMe: META COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

requer a V.Sa o deferimento do seguinte ato:

NO DE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DOATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃODOATO/EVENTO

ililtillIilililililililtilil|ll

NO FCN/REMP

RSP2300002734

ALTERACAO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ERECHIM

Local

11 Janeio2023
Data

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio

Nome:

Assinatura:

Telefone de Contato

o02

051 1

2244 1

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISAO COLEGIADA

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

! srr,,r

NÃO -J--J-
Data Responsável

DEC SINGULAR

'rocesso em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

SIM Processo em Ordem
A decisão

Data

NÃo _)_t_
Data

2a Exigência

Responsável
Responsável

3a Exigência 4â Exigência 5' Exigência

tr tr

DECISÃO SINGULAR

Data Vogal

Presidente da

Vogal Vogal

Turma

OBSERVAÇÕES

Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o no 8699377 em 3OlO1l2O23 da Empresa META COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA, CNPJ
27518373OOO105 e protocolo 230109659 - 2410112023 Autenticação: 15B80C360412DE8F49F9EE983EE72D9FD4OAD24. José Tadeu Jacoby -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.brlvalidacao e informe no do protocolo 23lO1O 965-9 e o código de
se§turança 7a8i Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 3OlO1l2O23 por José Tadeu Jacoby Secretário-Geral.

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

tr

Data Responsável

DECISÃO COLEGIADA 
2. Exigência 3" Exigência 4" Exigência 5. Exigência

n processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

F Pro""".o deferido. Publique-se e arquive-se. tr tr tr tr
! Pro""""o indeferido. Publique-se.
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Registro Digital

Capa de Processo

25ri

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

231010.965-9 RSP2300002734 11t]l12023

ldentiflcação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

000.341.660-76 JOCELIA SEIDLER ARCARI 23t01t2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gxrb ír,iiS**.

Selo Ouro - Certificado Digital

Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o no 8699377 em 3OlO1l2O23 da Empresa TMETA COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA, CNPJ
27ü4373OOO105 e protocolo 230109659 - 2410112023 Autenticação: 15880C360412DE8F49F9EE983ÉE72D9FO4OAD24. José Tadeu Jacoby -
Secretário-Geral Para validarestedocumento,acessehttp://jucisrs.rs.gov.brlvalidacaoeinformenodoprotocolo23l0lO965-9eocódigode
segurança 7a8i Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 3OlO1l2O23 por José Tadeu Jacoby Secretário-Geral.
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1a ALTER/A O CONTRATUAL E
c NS LIDA O DO CONTRATO SOGIAL

CNPJ: 27.518.373/000í -05
NIRE: 43600252847

A parte acima qualificada, na condição de única sócia da sociedade empresária
,,META COMÉRCIO DE FERRAGEAíS E FERRAMENTAS LTDA" CStAbCICCidA NA RUA

Caetano Alberto Rosset, no 885, Sala 02, Bairro Atlântico, CEP 99705-568, na cidade de
Erechim/RS, com contrato constitutivo arquivado na MM Junta Comercial do Estado do Rio
Grande do Sul, sob n.o 43600252847 em 12 de abril de 2017, inscrita no CNPJ sob no

27.518.373i0001-05, resolve de comum e perfeito acordo, alterar o contrato constitutivo,
com base nas seguintes cláusulas:

-t-

A partir desta data, a sociedade passa a ter o seguinte objetivo social:

a) Comércio varejista de ferragens e ferramentas. (471 +O/01)
b) Comércio varejista de materiais de construção, (47/U-O/99)
c) Comércio varejista de materiais de construção, (47/4+0/05)
d) Comércio varejista de materiais hidráulicos. (4744-0/03)
e) Comércio varejista de aftigos de iluminação. G75tt-7/03)
f) Comércio varejista de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo. (4753-

e/oo)
g) Comércio varejista de material elétrico para construção. (4742-3/OO)

h) Comercio a varejo de pneumáÍÍcos e câmaras-de-ar. (4530-7/05)
i) Comercio a varejo de peças e acessórios para motocicletas e motonetas. (4541-

2/06)
il Comercio varejista especializado de eguipamentos e suprimentos de informática.

(4751-2/O1)
k) Comercio varejista especializado de equipamenÍos de telefonia e comunicação.

(4752-1/OO)
l) Comercio varejista de moveis. (4754-7/01)
m) Comercio varejista de aftigos de cama, mesa e banho. (4755-5/03)
n) Comercio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos

el etroel etrô n i co s p a ra u so d o m ésti c o, (47 57 - 1 /OO)
o) Comercio varejista de aftigos de uso pessoal e doméstico. (4759-8/99)
p) Comercio varejista de aftigos de papelaria. (4761-0/03)
cD Comercio varejista de brinquedos e aftigos recreativos. (4763-6/01)
r) Comercio varejista de aftigos espotTivos. (4763-6/02)
s/ Comercio varejista de aftigos do vestuário e acessórios. (4781-IUOO)
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JOGELIA SEIDLER ARCARI, brasileira, natural de Passo Fundo/RS, casada sob o
regime de comunhão universal de bens com Wilson Arcari, do comércio, residente e
domiciliada no Acesso, Linha Gruta, s/n, Bairro lnterior, CEP 99955-000, na cidade
de Vila Lângaro/RS, portadora da Cédula de ldentidade no 3039203298 - SSP/RS e
CPF no 000.341.660-76.
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t) Comercio varejista de equipamenÍos para escritório. (4789-0/07)
u) Comercio varejista de aftigos fotográficos e para filmagem. (4789-0/08)
v) Comércio a varejo de peças e acessórios írovos para veículos automotores. (4530-

7/03)
w) Comércio varejista de madeira e artefatos. (471U-O/02)
x) Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping. (4763-6/04)

-il-
Pela vontade soberana da sócia, resolve esta COIVSOLIDAR as cláusulas do

contrato social, passando a sociedade a ser regida pelas cláusulas e condições seguintes:

DA DENOMTNAÇÃO, SEDE, FORO, OBJETIVO, DURAÇÃO

Cláusula ía - Fica regida pelo presente contrato social, pelas disposições da Lei No 10.406,
de 10 de Janeiro de 2002, e demais legislação aplicável, uma sociedade empresária
limitada, que girará sob a denominação social de "META COMÉRCIO DE FERRAGE^,S E
FERRAMENTAS LTDA".

Ctáusula 2" - A sociedade tem a sua sede social e foro jurídico na Rua Caetano Alberto
Rosset, n.o 885, Sala 02, Bairro Atlântico, CEP 99705-568, na cidade de Erechim/RS,
podendo, por deliberação dos sócios, instalar ou extinguir filiais, escritórios, agências e
outras dependências, em qualquer localidade do território nacional ou no exterior,
obedecidas as disposições legais vigentes.

Cláusula 3a - A sociedade tem por objetivo social:

a) Comércio varejista de ferragens e ferramentas. (471U-O/01)
b) Comércio varejista de materiaís de construção. (47/U-O/99)
c) Comércio varejista de materiaís de construção. (4744-0/05)
d) Comércio varejista de materiais hidráulicos. (4744-0/03)
e) Comércio varejista de aftigos de iluminaçáo. (4754-7/03)
f) Comércio varejista de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo.

(4753-9/OO)
g) Comércio varejista de material elétrico para construção. (4742-3/OO)

h) Comercio a varejo de pneumáÍícos e câmaras-de-ar. (4530-7/05)
i) Comercio a varejo de peças e acessórios para motocicletas e motonetas.

(4541-2/06)
j) Comercio varejista especializado de equipamentos e suprimenÍos de informática.

(4751-2/01)
k) Comercio varejista especializado de equipamenÍos de telefonia e comunicação.

(4752-1/OO)
l) Comercio varejista de moveis. (4754-7/Ol)
m) Comercio varejista de aftigos de cama, mesa e banho. (4755-5/03)
n) Comercio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos

e I etro el etrô n i c o s p a ra u s o d o m ésti c o. (47 57 - 1 /OO)
o) Comercio varejista de arTigos de uso pessoa/ e doméstico. (4759-8/99)
p) Comercio varejista de aftigos de papelaria. ft761-O/03)
cil Comercio varejista de brinquedos e aftigos recreativos. (4763-6/O1)
r) Comercio varejista de artigos esporTivos. (4763-6/02)

Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Rio Grande do Sul
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s,) Comercio varejista de artigos do vestuário e acessórios. (4781-/U0O)
t) Comercio varejista de equipamentos para escritorio. (4789-0/07)
u) Comercio varejista de artigos fotográficos e para filmagem. (4789-0/08)
v) Comércio a varejo de peças e acessóríos novos para veículos automotores.

(4530-7/03)
w) Comércio varejista de madeira e artefatos. (47/U-O/02)
x) Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping. (4763-6/04)

Cláusula 4' - A sociedade iniciará suas atividades em 05 de abril de 2017 e seu prazo de
duração é por tempo indeterminado.

DO CAPITAL SOCIAL E DA RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS

C!áusula 5a - O capital social da sociedade de R$ 93.700,00 (Noventa e três mil e
setecentos reais), divididos em 93.700 (Noventa e três mil e setecentos) quotas sociais, no
valor nominal de R$ 1,00 (Um real) cada uma, totalmente integralizado em moeda corrente
nacional, fica assim distribuído a sócia:

G!áusula 6a - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E DA REMUNERAçÃO DA ADMINISTRAÇÃO

Cláusula 7a - A administração da sociedade será exercida pela socia JOCELIA SEIDLER
ARCARI. a qual fica investida de todos os poderes de representação ativa e passiva da
sociedade, em juízo e fora dele, bem como em todos os demais atos previstos em Lei e
relacionados com a empresa.

Parágrafo Primeiro: A administradora responde perante a sociedade pelos atos praticados
no desempenho de seu mandato.

Parágrafo Segundo: É expressamente proibido e serão nulos de pleno direito, quaisquer
atos praticados pelo administrador, gerente ou procuradores da sociedade, que sejam
estranhos aos objetivos sociais ou aos negocios da sociedade, e a prestação de avais,
fianças, endossos ou outras garantias de favor.

Parágrafo Terceiro: A sociedade poderá ser administrada por um administrador não sócio,
mediante a aprovação de sócios que representem no mínimo dois terços do capital social.
Este poderá ser destituído do cargo a qualquer tempo, por deliberação dos sócios,
independente de justificativa.

Cláusula 8a - Os instrumentos de procurações, outorgadas pelo administrador da
sociedade, deveráo especificar os atos e operações que os mandatários poderáo praticar, e
a duração do mandato não poderá ser superior a um ano, salvo no caso de mandato com
poderes gerais de foro, que poderá ser por prazo indeterminado.
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Sócio No de Quotas % Valor - R$

a) Jocelia Seidler Arcari 93.700 700% 93.700,0o

TOTAL 93.700 LOO% 93.700,0o
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Cláusula 9" - Os administradores poderão perceber mensalmente, a título de "pró-labore", a
importância que for convencionada entre os sócios, observadas as disposições
regulamentares pertinentes.

DOS BALANçOS E DA DESTINAÇÃO DOS RESULTADOS

CIáusula í0 - O exercício social coincidirá com o ano civil. Desta forma, terá início em ío de
janeiro e encerrar-se-á em 3í de dezembro de cada ano, quando será apurado o inventário
físico dos bens, direitos e obrigações e as respectivas demonstrações financeiras em
conformidade com os Princípio e Normas contábeis geralmente aceitos. Os sócios
participam dos lucros e perdas na proporção de suas quotas.

Parágrafo Primeiro: Em reunião anual, até 30 de abril do ano seguinte, será decidido o
destino dos lucros acumulados, se forem transferidos para reservas de lucros, bem como a
sua reversão.

Parágrafo Segundo: Caso os sócios decidam distribuir os lucros, ou levados para aumento
de capital, será realizado na proporção da quota de capital dos sócios.

Parágrafo Terceiro: Caso ocorra prejuízo em determinado exercício este permanecerá em
prejuízos acumulados para futura amortizaçáo, ou suportado pelos sócios na mesma
proporção antes informada.

Parágrafo QuaÉo: A sociedade poderá distribuir antecipadamente lucros em qualquer mês
do ano calendário em conformidade com a Legislação Tributária.

Cláusula 11 - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, através de
reunião dos socios, regularmente convocada, deliberarão sobre as contas, a destinação dos
resultados e designarão administradores quando for o caso.
Parágrafo Unico - A convocaçáo para reunião dos sócios será feita por carta com recibo de
entrega, com antecedência mínima de 08 (oito) dias.

DA CESSÃO DE QUOTAS

Cláusula 12 - As quotas sociais não poderão ser cedidas ou transferidas, total ou
parcialmente, sem que o alienante, previamente as ofereça à sociedade e, posteriormente,
aos outros quotistas, cabendo a estes, se for o caso - na proporção da participação de cada
um no capital social - o direito de preferência na aquisição das quotas oferecidas.
Parágrafo Unico: O quotista que desejar alienar sua pafiicipação societária deverá, por
ocasião da oferta, determinar, expressamente, o preço e as condições de pagamento que
pretende pelas quotas ofertadas.

Cláusula 13 - O direito de preferência previsto na cláusula anterior deverá ser exercido,
tanto pela sociedade como pelos quotistas, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias do
oferecimento e, não havendo manifestação positiva, o cedente restará livre para negociar
com quem desejar; porém, neste caso, o preço e as condições de pagamento não poderão
ser mais vantajosas do que as anteriormente ofertadas à sociedade e ao outro quotista.

DA DTSSOLUçÃO E LIQUTDAÇÃO E DA RETTRADA DE SOCIOS

Cláusula '14 - A sociedade não entrará em dissolução e, consequentemente, em liquidação,
por retirada, morte, falência ou incapacidade de quaisquer dos sócios, desde que o sócio

Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Rio Grande do Sul
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remanescente queira o seu prosseguimento. Os valores do sócio que falecer, ou desejar
retirar-se ser-lhe-ão pagos, ou a seus herdeiros, em caso de não desejarem permanecer na
sociedade, com base em balanço especialmente levantado para esse fim, em moeda
corrente nacional, em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais, iguais e sucessivas,
corrigidas monetariamente, tendo como termo inicial o mês de encerramento do já referido
balanço especial.

Parágrafo Primeiro: Mediante comum acordo entre as partes, poderá ser estabelecida
outra forma de pagamento aos sócios retirantes, dos valores previstos nesta cláusula, desde
que não afetem a situação econômico-financeira e o funcionamento normal da sociedade.

Parágrafo Segundo: O balanço especial referido no "caput" desta cláusula, que será
utilizado para determinar o valor da quota reembolsável, tomará por base não somente o
valor real dos bens, direitos e obrigaçóes, mas também aqueles valores não escrituráveis,
como a marca, tecnologia, clientela, perspectivas do negócio, e outros, bem como
obrigações ainda não definidas e/ou quantificadas, tudo a ser aferido através de arbitragem,
nos termos da Lei no 9.307, de 23 de setembro de 1.996, na qual serão considerados,
preponderantemente, os princípios gerais de direito, os usos e costumes e, se for o caso, as
regras internacionais de comércio.

DAS DECISÕeS SOCTATS

Cláusula í5 - As deliberações dos sócios serão tomadas em conformidade com as
determinações da Legislação Vigente.

DAS DtSPOSIçÕES GERATS

Cláusula 16 - A administrador a declara, sob as penas da lei, de que não está impedida
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricaçáo,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade.

Cláusula 17 - A regência supletiva da sociedade limitada dar-se-á pelas normas regimentais
da Sociedade Anônima, Lei n.o 6.404, de í5 de dezembro de í976 e suas alterações.
Parágrafo Único - A sociedade limitada, não será obrigada a publicação das suas
demonstrações contábeis.

Cláusula 18 - Fica eleito o foro de Erechim/RS para o exercício e o cumprimento dos
direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em
via úníca assinada digitalmente para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Erechim/RS, 29 de dezembro de 2022

JOCELIA SEIDLER ARCAR!
CPF n.o 000.341.660-76
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ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA
META CO EIRELI

JOCELIA SEIDLER ARCARI, brasileira. natural de Passo Fundo/RS, casada sob o regirne de
comunhão universal de bens com Wilson Arcari, do comércio, residente e domiciliada no Acesso,
Linha Gruta, s,/n, Bairro lnterior, CEP 99955-000, na cidade de Vila Lângaro/RS, portadora da
Cédula de ldenüdade no 3039203298 - SSP/RS e CPF no 000.34'1.66G.76, por este instrumento
consütui EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - ElRELl, mediante as
sêguintes cláusulas:

Cláusula Primeira: A ernpresa terá sede e domicilio na Rua Caetano Albeno Rosset, no 885, Sala
02. Bairro Atlântico, CEP 99705-568, na cidade de Erechim/RS e adotará o norne empresarial de
META COMÉRCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS ElRELI, qualfará uso do nome Íantasia
"META DISTRIBUIDORA",

Cláusula Segunda: O capital da empresa será de R$ 93.700,00 (Noventa e três mil e setecentos
reais), totaimente integralizados, neste ato, em moeda corrente nacional.

C!áusula Terceira: O objelo da EIRELI será:

a) Comérclo vareJista de fenagens e íerramentas. (4744-AU)
b) Comércio atacadista de ferragens e íerramentas. (1672-9/00)
c) Comérclo vareJista de materiais ds construção. (1711-0/99)
d) Comércio alacadista de materiais de construçâo. (16756/99)
e) Comérclo varejista de materiais hidráulicos. (47#W03)
l) Comérclo vareJlsta de artlgos de llurnlnação. (47il.7/03)
g) Comércio verejista de eletrodomésticos e equipamanfos de áudio e vldeo. (1753.9/@)
h) Comêrcio etacadisúa de máquinas e eaulpamentos para mineÍação: parles e peças.

(1669-9/e9)
i) Comércio varelista de material elétrico para construção, fi7a24/00)
!) Comérclo atacediste de material elétrlco pera construçáo- (4673-7/00)

Cláusula Quarta: A EIRELI iniciará suas atividades em 05 de abril de 2017 e seu prazo de
duração ê indeterminado.

Cláusula Quinta: A responsabilidade do titular é limitada â importância do capital integralizado

Cláusula Sexta: A administração da EIRELI caberá a titular JOCELIA SEIDLER ARCAR|com os
poderes e atribuiçôes de Administradora, autorizada o uso de nome empresarial individualmenle,
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse empresenal ou assurnir obrigaçôes seja
em Íavor próprio ou de terceiros bem como onerar ou alienar bens imóveis da ElRELl.

Parágrafo Primeiro: Faculta-se a titular nos limites de seus poderes, constituir procuradores em
nome da ElRELl, devendo ser especificado no inírumento de mandato, os atos e operações que
poderão praticar e a duraçáo do mandato, que no caso de mandato judicial poderá ser por prazo
indeterminado.

Parágrafo Segundo: Poderão ser designados administradores não ütular, na forrna prevista no
Artigo 1.ffi1 da Lei í0.406/2002.

t I 1

rÍlra os dados do ato em: httpsJ/sêlodigital.tjpbjus.br ou Consulte o Documento em: nttps://azevedobâstos.not.brldmumenton9922501216525500781

Autenticação Digital Código: 78922501216525500781 -'l
Oatat 251 01 12021 09 : í 0 :07
Valor Total do Ato: RS 4,66
Selo Dioital Tioo Normat C: 4LA37837-Y28Q:

Cartório Azevêdo Bastos
Av. Pro.ldonto Epitáclo Pú3oa - íí45
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Cláusula Séüma: A ütular da EIRELI declara, sob as penas da lei, que não participa de nenhuma
outra empresa dessa rnodalidade.

Cláusula Oltava: Ao têrmino de cada exerclcio em 31 de dezembro, a titular prestará contas
justiÍicadas de sua administração, procedendo à elaboraçâo do inventário, do balanço patrimonial
e do balanço de resultado econômico, cabendo a litular, os lucros ou perdas apurados.

Cláusula Nona: A EIRELI poderá a qualquer tempo, abrir ou Íechar filial ou outra dependência,
rnediante alleraçáo do ato constitutivo, devidanrente assinada pelo titular da empresa.

C!áusula Dócima: A titular poderá fixar uma retirda mensal, a tltulo de prô-labore. observadas as
disposiçóes regulamentares pertinentes.

Cláusula Décima Prlmeira: Falecendo ou interditado a titular da ElRELl, a empresa continuará
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Náo sendo possível ou inexistindo
interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situaçâo
patrimonial da empresa, à data da resoluçâo, verificada em balanço especialmenle levantado
Parágrafo Unico: O mesmo procedimento será adolado em outros casos em que a EIRELI se
resolva em relação a sua titular.

Cláusula Décima Segunda; A titular declara, sob as pênas da lei, que não está impedida de
exercer a administraçáo da ElRELl, por lei especial, ou em virlude de condenação crirninal, ou por
se encontrar sob os efeitos dela a pena qrr6 vede, ainda que temporariamênte, o acesso e ceÍgos
públicos; ou por crime falrmentar, de prevancação, peita ou suborno. concussão, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra norínas de defesa da
concorrência, contra as relaçôes de consumo, fé pública, ou a propriedade.

Gláusula Décima Terceira; Fica eleito o foro de Erechim/RS, para o exercicio e o cumprimento
dos direitos e obrigaçÕes resultantes deste ato constitutivo.

E, por estar assim justo, lavra, data e assina o presenle instrumento particular de constituiçâo de
Empresa lndividual de Responsabilidade Limitada, ElRELl, em 04 (quatro) vias de igual teor e
forma, obrigand+se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos

Erechirn/RS. 30 de marÇo de 2017.

cEH lrFrco 0 FE3tsr80 EM 12ia4t2017 SOB Nr 43600252847

Protocolo: 11 tOA3?07.Á OE 05lO4nU7

CTEVENTON EIGHOR

SECRETÁRIO.CF RÁI

rÍlra os dados do ato em: https://selodigitel.tjpbjus.br ou Consulte o Documento em: https://azevêdobaslos.not.brldocumenlon892250121652550078i

Cartório Azevêdo Bastos
Av. PÍo.idônl€ Epitácio P6.oa . ííil5
Balrro do. E.t.do, João P..t@. PB

(83) 3241.t{N . caÍtorlo@@v.dob..to..noLbr
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Autênticação Digital Código: 7892250121 65255007 81 -2
Ddlat 25101 12021 09:í 0:08
Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo Dioital Tioo Normal C: 4L437838-EYTE:
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REpúBucA FEDERAnvA Do BRASTL 26,-EsrADo on plmíen
clnrónro pevÊoo BAsros

FUNDADO EM 1888
PRtMEtRo REGtsrRo clvlL DE NASctMENTo E oBlros E pRtvATtvo DE cASAtUtENTos, INTERD!çôes e rurELAs DA coMARcA DE JoÃo

PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 'l'145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos. not. br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECL"ARAçAO DE SERVIçO DE AUTENTICAçÃO DTGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, lnterdições e Tutelas
com atribuiçáo de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de Joáo Pessoa Capital do Estado da ParaÍba, em virtude de Lei, etc...

DECI-ARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurÍdica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei No '10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: A8C12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticaçáo processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
nr'^s://corregedoria.tjpb.jus. br/selo{ ig ital/.

hãutenticaÉo digital do documento faz prova de que, na dete e hora em que ele foi realizada, a emprese META COMERCIO DE FERRAGENS E
FERRAMENTAS EIRELI - ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da
empresa META COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento
apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a META COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI - ME assumiu, nos termos do artigo 8', §1", do Decreto n'
10.27812020, que regulamentou o artigo 3", inciso X, da Lei Federal n" 13.87412019 e o artigo 2"-Ada Lei Federal 12.68212012, a responsabilidade pelo
processo de digitalizaçáo dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2o-4, §7', da Lei Federal n" 12.68212012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digítall ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio fÍsico.

Esta DECI.ÁRAÇAO foi emitida em'1110112022 17:20;52 (hora local) através do sistema de autenticaçáo digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 10, 10o e seus §§ 10 e 20 daMP 220012001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa META COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI - ME ou ao Cartório
pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br
e informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponÍvel para consulta em nosso site.

1 Códi g o de A utenti cação D i g ita I : 7 892250 I 21 6525 5007 I 1 - 1 a 7 892250 1 21 65255007 I 1 -2
2Legislações Vigentes: Lei Federal no 8.935/94, Lei Federal no 10.40612002, Medida Provisória n'220012001, Lei Federal no 13.'105/2015, Lei Estadual no
8.72112008, Lei Estadual no 10.13212013, Provimento CGJ N" 00312014 e Provimento CNJ N' 10012020.

O 'eferido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1 d734fd94f057f2d69fe6bc05b0359e366e34Í440b8e2e01 b93c4607f7761 cgce89503b51 7dc89a05295424119cb97 78dd7cd25d90Ídc1b2c0511t2O49fB
80d0d6a0 1 ba52fcfe6475defc1 3e0f
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REFEITURA MUNICIPAL ,

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

Exmo. Sr.
CLAUDEMIR VALÉRIO
Prefeito Municipal

Encaminhamos a Vossa Excelência o Processo de "DISPENSA ELETRÔNICA"

n." 8120124, para que se manifeste sobre à HOMOTOGAçÃO ou não deste

processo.

Nova Santa Bárbara, 07 l06l2024

Elaine tos

Portaria n" 12312023

Rua Walfredo Bittencourtde Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000 -Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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REFEITURA MUNICIPAL

NOV SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

TERIIO DE ADJUDTCAçÃO E HOMOLOGAçÃO
DTSPENSA ELETRôurca N" gl2o24

Aos 07 (sete) dias do mês de junho (06) do ano de dois mil e

vinte e quatro (2024), após constatada a regularidade dos atos procedimentais,

eu Claudemir Valério, Prefeito Municipal, no uso de minhas atribuições legais,

HOMOLOGO a adjudicaçáo referente ao processo de Dispensa Eletrônica n."

812024, reaJízada no Sistema de Compras do Governo Federal

(wurw.gov.br/comprasl, destinado a aquisiçáo de lavadora de roupas paÍa o

Centro Municipal de Educaçáo Infantil Noemia Bittencourt Carneiro, a favor da

empresa que apresentou menor preço, sendo ela: SUPER LICITE LICITACOES

LTDA, CNPJ n" 33.275.1201OOO1-50, no valor total de R 2.732,39 (dois mil,

setecentos e trinta e dois reais e trinta e nove centavos), para que a

homologação nele procedida produza seus jurídicos e legais efeitos.

Dar ciência aos in sados, observados as prescrições

legais pertinentes

Cla

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, Centro, Z 43.3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,

Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.sov.br - www.nsb.pr.gov.br
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CONSELHEIROS NÃO GOVERNAMENTAIS TITULARES

SUPLENTES

CONSELHEIRA SEGU!MENTO

Tereza da Silva Gonçalves Politica Municipal de Saúde

Daniela Silva de Oliveira Dias Entidade Religiosa

Rosimeire Aparecida Pimentel Grupo de Mulheres Empreendedoras
Clair de Fátima Ribeiro Politica Municipal de Assistência Social

Ligia Barbara Meira Santana Associaçáo de Pais e Amigos dos Excepcionais
de Nova Santa Bárbara

Art. 30 - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando disposições contrárias.

Nova Santa Bárbara,07 dejunho de2024

Claudemir Valério

Prefeito Municipal

CONSELHEIRA SEGUIMENTO

Angela Cristina Hionask Politica Municipal de Saúde

Ihayla Heloisa Meneguete do Amaral
Tamaki

Entidade Religiosa

Latícia de Souza Ferreira Grupo de Mulheres Empreendedoras
Edimilly dos Santos Silva Politica Municipal de Assistência Social
Neusa Sampaio da Silva Marubayashi Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais

de Nova Santa Bárbara

Ediçâo: 27 1 812024-1021 - Data 07 10612024

TERMO DE ADJUDTCAÇ4O E HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA ELETRONIC A NO 812024\,

Aos 07 (sete) dias do mês de junho (06) do ano de dois mil e vinte e quatro (2024), apos

constatada a regularidade dos atos procedimentais, eu Claudemir Valério, Prefeito Municipal, no uso de minhas

atribuições legais, HOMOLOGO a adjudicação referente ao processo de Dispensa Eletrônica n.o 812024, realizada no

Sistema de Compras do Governo Federal (www.qov.br/comoras), destinado a aquisição de lavadora de roupas para

o Centro Municipal de Educação lnfantil Noemia Bittencourt Carneiro, a favor da empresa que apresentou menor preço,

sendo ela: SUPER LICITE LICTTACOES LTDA, CNPJ n' 33.275.1201000'1-50, no valor total de R$ 2.732,39 (dois mil,

setecentos e trinta e dois reais e trinta e nove centavos), para que a homologação nele procedida produza seus jurídicos

e legais efeitos.

Dar ciência aos interessados, observados as prescrições legais pertinentes.

Claudemir Valério
Prefeito Municipal

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes n"222 - Centro

Fone/Fax: (43) 3266-8100
E-mail: diariooÍicial@nsb.pr.gov.br / pmnsb@nsb.pr.gov.br

Site: www.nsb.pr.gov.br
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REFEITURA MUN!CIPAL ,
NOVA SANTA BARBARA

ESTADO DO PARANÁ

oRDEM DE CONTRATAçÃO

Pela presente ordem, AUTORIZO a contratação da empresa

SUPER LICITE LICITACOES LTDA, CNPJ n" 33.275.1201OO01-50, no valor

total de R§ 2.73.2139 (dois mil, setecentos e trinta e dois reais e trinta e nove

centavos). Tudo de conformidade com o processo de Dispensa Eletrônica n."

812024.

Nova Santa to 106l2o24

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,

P araná - E - E-mai ls - licitacao@nsb. pr.gov.br - www.nsb.pr. gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL

NOV SANTA BARBARA

São anexos a este instrumento e vinculam esta contrataçã0, independentemente de kanscrição:

0 Termo de Referência que embasou a contratação;

0 Edital de Licitaçã0, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes;

A Proposta do Contratado; e

Eventuais anexos dos documentos supracitados.

274

ESTADO DO PARANA

Contrato no 4912024

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 4912024, QUE FAZEM ENTRE S! O MUNICIPIO DE

NOVA SANTA BÁRBARA E A EMPRESA SUPER LICITE LICITACOES LTDA

Referente a Dispensa Eletrônica n" 812024

0 MUNICíPlO DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurÍdica de direito público, inscrito no CNPJ sob n.o 95.561.080/0001-

60, com endereço a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, centro, Nova Santa Bárbara, Paraná, representado por seu

Prefeito Municipal, Sr. Claudemir Valério, brasileiro, casado, portador do RG n" 4,039,382-0 SSP/PR, inscrito no CPF

sob, o no 563.691.409-10, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa

SUPER LICITE LICITACOES LTDA, inscrita no CNPJ sob n" 33.275.12010001-50, com sede na R. Jacob Feneira de

N4ello , 192 Casa - CEP: 88107705 - Bairro: Forquilhas, São José/SC, neste ato representado pelo Sr. VanderleiAlves,

inscrito no CPF n" 023.027.629-67, RG n" 3509819, doravante denominada CONTRATADA, em observância às

disposições da Lei no 14.133, de 2021 e da lnstrução Normativa SEGES/ME n0 75, de 2021, resolvem celebrar o presente

Termo de Contrato, decorrente da Dispensa EIetrônica n" 812024, mediante as cláusulas e condiçóes a seguir

enunciadas.

cLÁusuLA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I e ll)

1.1. 0 objeto do presente instrumento é a aquisição de lavadora de roupas para o Centro Municipal de Educação

lnfantil Noemia Bittencourt Carneiro, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

I .3.

1.3.1

1.3.2

1.3.3

t.3.4

CLÁUSULA SEGUNDA - vIGÊNcA.
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses, contados a partir da assinatura, na Íorma da Lei n"

14.13312021.

Rua Walfredo Bittencourt de [Voraes no 222, Centro, I 43. 3266.8í 14, N - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail- licitacao@nsb.pr.qov.br - wwr,v.nsb.pr.qov.br

ITENS

Lote tem do prod Unidade

de

medida

Quantidade

L0TE: 001

- Lote 001

1 7997 LAVADORA DE ROUPAS 15K9. com

mínimo 12 programações de lavagem

e 4 níveis de água; com

centrifugação; mínimo de 750 RPM;

1 10V; eficiência energética A.

Consul

CWK,I7AB

17 kg

UN 1 00 2.732,39 2.732,39

TOTAL 2.732,39

Marca do
produto

Preço

unitário

)reço total
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NOVA SANTA BARBARA
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ESTADO DO PARANA

cLÁusuLA TERcETRA. DAs coNDrçoES DE ENTREcA E cRrrÉRros DE AcETTAÇÃo Do oBJETo.

3.1. A entrega deverá ocorrer conforme descrito nas especiÍlcações, com prazo para entrega de até 07 (sete) dias úteis,

contados a partir da autorização de fornecimento emitida pelo Departamento de Compras. Caso a entrega não seja

eÍetivada neste prazo, serão aplicadas a contratada inadimplente as sançÕes previstas na legislação e neste edital.

3.2. O produto deverá ser entregue no seguinte endereço: Centro Municipal de Educação lnfantil Noêmia Bitencourt

Carneiro - R. Walfredo Bittencourt de Moraes - no 897- Centro, Nova Santa Bárbara - PR, CEP: 86250-000.

3.3. A entrega deverá ocorrer em horário comercial de segunda a sexta-feira, com seguro, Írete, carga e descarga inclusos

no valor da mercadoria, Íicando o Município de Nova Santa Bárbara isenta de quaisquer responsabilidades.

CúUSULA QUARTA. Do RECEBIMENTo

4.1, Fica estabelecido que os produtos serão recebidos:

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a especiÍlcação;

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e a consequente aceitaçã0.

4.2. A conkatada Íicará obrigada a substituir o produto recusado pelo Município. O mero recebimento não caracteriza a

aceitação do mesmo.

4.2.1. Quanto à entrega, a lavadora deverá apresentar-se no geral:

4.2.1.1. Em perfeitas condições (com estado de conservação novo);

4.2.1.2. A lavadora deverá estar acondicionada em embalagem adequada, para que não daniÍique e consequentemente

afete a sua aparência e utilizaçã0.

4.2.1.3. Os produtos oÍertados deverão ser compatíveis com as normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas

Técnicas), e/ou ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária), e/ou INMETRO (lnstituto Nacional de Metrologia,

Normalização e Qualidade lndustrial), quando aplicável.

4.2.1.4. Por ocasião do recebimento do material, a Secretaria solicitante, por intermédio de Íuncionários designados,

reserva-se ao direito de proceder à inspeção de qualidade do mesmo e de rejeitá-lo, no todo, se estiver em desacordo com

as especificaçoes do objeto deste termo, obrigando-se a contratada a promover a devida substituiçã0,

4.2.1.5. Todo e qualquer fomecimento fora do estabelecido neste edital obriga a contratada a substituir o produto

imediatamente após a notificação/comunicaçã0, arcando única e exclusivamente com todos os custos e ônus

(independentemente de sua natureza sem prejuízo da aplicação das medidas legais/editalícias/contratuais aplicáveis à

espécie).

4.2.1.6.0 produto que for recusado deverá ser substituído no prazo máximo de quinze (15) dias úteis, contado do momento

da notificação apresentada à fornecedora, sem qualquer ônus para o Município.

4.2.1.7. Se a substituição não for realizada no prazo estipulado, a fornecedora estará sujeita às sançoes previstas neste

Edital, Contrato e nos dispositivos legais pertinentes.

4.2.1.8.0 recebimento do produto, mesmo que deÍinitivo, não exclui a responsabilidade da empresa pela sua qualidade e

características, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades.

4.2.1.9. Além da entrega no local designado, deverá a contratada, também, descarregar, armazenar o produto no local

indicado pelo servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados a este,

cúusuLA QUTNTA - MODELOS DE EXECUçÃO e CrSrÃO CONTRATUATS (arr. 92, lV, Vll e XVlll)

5.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestã0, assim como os prazos e condições de conclusã0, entrega,

observação e recebimento deÍinitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
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cLÁusuLA sExrA . SUBCoNTRATAçÃo

6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual,

cúusulA SÉIMA- PAGAMENTO (art.92, V e Vt)

7.í. PREçO

7 .1.1. O valor total da contratação é de R$ 2.732,39, (dois mil, setecentos e trinta e dois reais e trinta e nove centavos).

7,1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

administraçã0, Írete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contrataçã0.

7.1. PRAZO DE PAGAMENTO

7 .2.1, O pagamento será eÍetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da Íinalização da liquidação da despesa,

conforme seção anterior, nos termos da lnstrução Normativa SEGES/ME n0 77, de 2022.

7,2.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma,

para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu

vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento)

ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = lndice de compensação Íinanceira = 0,00016438, assim apurado:

1= (TX) l= (6/100) l= 0,00016438
365 TX = Percentual da taxa anual =

6%.
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7.3. FORMA DE PAGAMENTO

7,3.1, 0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados

pelo contratado.

7,3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.3,3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.3.4. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da

realizaçáo do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente,

7.3.5.0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da LeiComplementar no 123, de 2006, não

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento

ficará condicionado à apresentação de comprovaçã0, por meio de documento oficial, de que Íaz jus ao tratamento tributário

favorecido previsto na referida Lei Complementar.

cúusulA olTAvA oBRIGAçÕES DO CONTRATANTE (art.92, X, Xle XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8,1.1, Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

8.1.2. VeriÍicar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificaçoes constantes do Edital, para fins de aceitação e recebimento deÍinitivo;

8.1.3. Comunicar ao Íornecedor contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto

Íornecido, para que seja substituÍdo, reparado ou conigido;

8.1.4. Acompanhar e Ílscalizar o cumprimento das obrigaçoes do fornecedor contratado, através de servidor especialmente

designado;

8.1.5. Efetuar o pagamento ao fornecedor contratado no valor conespondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma

estabelecidos no Edital e seus anexos;

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo fornecedor contratado com terceiros,

v ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato

do fornecedor contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁusuLA NoNA - OBRIGAçOES DO CoNTRATADO (art.92, XlV, XVle XVll)

9.1. O íornecedor contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

9.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especiÍicações, prazo e local constantes no Termo de

Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicaçoes reÍerentes a: marca,

fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

9,1,2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a27 , do Código

de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

9.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo Íixado neste Termo de ReÍerência, o objeto com avarias

ou defeitos;

9.1 .4, Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos

que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas as condições

de habilitação e qualificaçáo exigidas na licitaçã0.
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cúusull oÉcrun - DA FrscALznçÃo E GERENcTAMENTo Do coNTRATo
10.1. A execução do contrato será acompanhada e Íiscalizada por Íiscal de contratos designado através de portaria;

10.2. A flscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante

terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de impeíeiçoes técnicas ou vÍcios redibitórios, e, na ocorrência

desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e propostos, de conÍormidade com o art.

120 daLei no 14.13312021.

10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do

contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for

necessário à regularização das Íalhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente

para as providências cabíveis.

10.4. A presença da fiscalização não elide nem diminuia responsabilidade da empresa contratada,

cúusuLA DÉctMA PRIMEIRA - GARANTTA DE EXECUçÃO 1art. 92, Xl! e Xlll)

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execuçã0.

cLÁusuLA DÉctMA SEGUNDA- INFRAçOES E SANçÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

\, e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

praticar ato fraudulento na execução do contrato;

comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;

praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12346, de 10 de agosto de 2013.

12.2. Seráo aplicadas ao contratado que incorrer nas inÍraçoes acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçâo parcial do contrato, sempre que não se justiÍcar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2', da Lei no 14.133, de 202'l);

ii) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem

acima deste Contrato, sempre que não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 40, da Lei no 14.133,

de 2021);
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iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e",

"Í', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alÍneas "b", "c" e "d", que justiflquem a imposição de

penalidade mais grave (art. 156. §50, da lein014.133. de 2021).

iv) Multa:

(1 ) moratória de 1 5% (quinze por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida;

(2) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

12.3, A aplicação das sançoes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação

integraldo dano causado ao Contratante (art. 156, §90, da Lei no 14.133, de 202'1)

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão seraplicadas cumulativamente com a multa (art, 156, §7',

da Lei no 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)dias úteis, contado

da data de sua intimação (art. 157. da Lei no 14.133. de 2021)

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido

pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garanlia prestada ou será

cobrada judicialmente (art. 156. §80, da Lei no 14.133. de 2021).

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo

máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa

ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 1ein014.133, de 2021, para

as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art, 156, §10, da Leino 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o apeíeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de

controle.

12.7. 0s atos previstos como inÍraçoes administrativas na Lei no 14,133, de 2021, ou em outras leis de licitaçoes e

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846 de 20 serão

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente

deÍinidos na referida Lei(art. 159).

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar conÍusão

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administraçã0, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
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relação de coligação ou controle, de Íato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Leino 14.133, de 2021)

12.9. 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze)dias úteis, contado da data de aplicação da sançã0, inÍormar

e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para flns de publicidade no Cadastro Nacional de

Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro de Restrições ao Direito de Contratar com a Administração Pública

(TCE Paraná). (Art. 161, da Lein'14.133. de 2021)

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são

passíveis de reabilitação na Íorma do art. 163 da Leino 14.133121

12.11. 0s débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo

referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o

mesmo órgáo ora contratante, na forma da lnstrucão Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de abril de 2022.

cúusuLA DÉcrMA TERCEIRA - D0TAçÃ0 ORçAMENTÁnn 1art. 92, Vlll)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária

cLÁusuLA DÉcrMA QUARTA - DoS CASOS oMISSOS (art. 92, lll)

14.1. 0s casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n0 14.133,de2021

e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos,

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAçOES

1 5.'l . Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 1 24 e seguintes da Lei n0 14.1 33, de 2021 .

15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte

e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a

celebraçâo de termo aditivo, na forma do art, 136 da Leino 14.133,de2021.

cúusuLA DÉcrMA sExrA - PUBLTcAçÃo

16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciara publicação deste instrumento nos termos e condiçoes previstas na Lei

n" 14.133121.
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cúusuLA DÉctMA sÉflMA - FORO (art. 92, §10)

17 .1.É.eleito o Foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste

Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliaçã0, conforme art. 92, §10 da Lei no 14.133121.

Nova Santa Bárbara, 1010612024,

NOVA SANTA BARBARA
,

CLAUOEMIR VALERIO

^roírdà&16.ÀrdJa 
d

&,,nF.F.e,N'n.o.'@ uluo

Claudemir Valério

Prefeito Municipal - Contratante

SUPER LICITE

LrcrrAcoEs :ijii:!T!,'i'.[ffi,"
LTDA:33275I20000150 oàdo§:2024ft r0oe:r4:40{3@'

VanderleiAlves

Super Licite Licitações Ltda - Contratada

1L

Diretora do Centro Municipal de Educação lnfantil Noemia Bittencourt Carneiro.

Fiscaldo contrato - Portaria n" 8112024
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A fiscaldo contrato n' 4912024 - Lavadora de roupas
De Licitação<licitacao@nsb.pr.gov.br>

Para Cmeinsbarbara<cmeinsbarbara@gmailcom>

Data 10/06120240906

S aS ZOZL - Contrâto Dispensa Eletrônica I 2024 - Super Licite.pdf(-268 KB)

Bom dia,

Segue anexo cópia do contrato n" 4912024, decorrente da Dispensa de Licitação n" 812024, firmado com a empresa SUPER LTCITE

LICITACOES LTDA, inscrita no CNPJ sob n' 33.275.í2010001-50, cujo objeto é a aquisição de lavadora de roupas para o Centro Municipal de

Educaçâo lnfantil Noemia Bittencourt Carneiro, a Íim de que o mesmo seja acompanhado, assegurando-se o cumprimento integral das

obrigações assumidas.

Elaine Cristina Luditk dos Santos

i-- -rne/WhatsApp - 43-3266-81 1 4

278

Att

I : PRE.EITURAt í: N0I,A SAiITA BARBARA
[,it itrrçao

I Nova Sanla 8áôaíá \ (43) 326&8loo @ llcitacao@nah pr go! hí'eranâ

\,
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Ediçâo: 27 1912024-1061 - Data 1010612024

CONCESSÃO DE DIÁRIA N'213/2024

A Sccrctaria Municipal dc Saúde, da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara no, uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
tendo em vista as Lei Municipal n' 1147/2023, bem como, Instruçõcs Normativas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE
DIÁRIA(s), .ornããg.*-,

Scrvidor:
Cargo:
Secretaria/Departamento :

Valor (R$):
Destino:
Objctivo da Viagcm:

Data do Pagamcnto:
No do Pagamcnto:

\unr,rcl,-sE E cuMPRA-sE,

DARCY MOREIRA BRANCO
MOTORISTA
Secretaria Municipal de Saúde

450,00 (Quatroccntos e ciquenta reais)
CAMPO LARGO -PR
ESTA IMPoRTANcIA oUE sE EMPENHA REFERE-SE A SoLIcITAÇAo DE O'I (UMA) DIARIA coM PERNoITE E O1 (UMA) DIÁRIA SEN4

PERNOITE AO MOTORISTA OARCY MOREIRA BRANCO,
PARA cUSTEAR oESPESAS coM ALIMENTAçÃo, HoSPEDAGEM E oUTRoS GASToS, PoIS IRÁ REALIZAR VIAGEI/t AGENDADA
PELA SEoRETARIA DE SAÚDE MUNICIPAL, PARA
TRANSPORTAR OS PACIENTES (JOÃO AUGUSTO RIBEIRO VIANA, RAFAEL RIBEIRO PIMENTEL. ANA LÁURA DOS SANTOS
FERREIRA, JoÁo MARIA Dos SANToS E LUcELIA APARECIDA
DE SoUzA FoNSECA), PARA coNSULTAS MÉDIcAS ESPEcIALIZADAS NoS HoSPITAIS WALoEMAR MoNASTIER E HoSPITAL SÁO
LUCAS PAROLIN. NA CIDADE OE CAMPO LARGO-PR, NO
DIA ,I 1 OE JUNHO DE 2024 E HOSPITAL OO TRABALHAOOR NA CIDADE DE CURITIBA.PR NO OIA 12 DE JUNHO OE 2024

t010612024

204512024

M]ZNEL MATEUS LEITE
SECRETÁRIO DA SAÚDE

Ediçáo 271et2024-lo7l -Data 10t06t2o24 EXTRATO DO CONTRATO N" 4912024

REF.: Dispensa Eletrônica n" 812024

CONTRATANTE: MUNTCÍplO Oe NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito publico interna, inscrita no CNPJ
sob o no 95.561.080/000í -60, com sede administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,222.

CONTRATADA: SUPER LICITE LICITACOES LTDA, inscrita no CNPJ sob n'33.275.12010001-50, com sede na R. Jacob
Ferreira de Mello, 192 Casa - CEP:88107705 - Bairro: Forquilhas, São José/SC.

OBJETO: Aquisição de lavadora de roupas para o Centro Municipal de Educação lnfantil Noemia Bittencourt
Carneiro.

. VALOR: R$ 2.732,39, (dois mil, setecentos e trinta e dois reais e trinta e nove centavos).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses, a contar da data de sua assinatura, ou seja, até 0911212024.

SECRETARIA: Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura.

RECURSOS: Secretaria Municipalde Educação, Esporte e Cultura.

RESPoNSÁVEL JURlDtco: Carmen Cortez Wilcken, oAB/PR no 22.932.

DATA DE ASSINATURA CONTRATO : 1 010612024.

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Walfredo Bittêncourt de Moraes n"222 - Centro

Fone/Fax: (43) 3266-8100
E-mail: diariooÍicial@nsb.pr.gov br / pmnsb@nsb.pr.gov.br

Site: www.nsb.pr.gov.br
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Contrato n" 49/2024
U lti mo otuo li zoçõ o 12,/06,/ 2 O 24

Local: Nova Santa Bárbara,/PR Órgão: MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA

Unidade executora: 5 - Secretaria de Educacao, Espode e Cultura

Tipo: Contrato (termo inicia0 Receita ou Despesa: Despesa Processo: 49 Categoria do Processo: Compras

Data de divutgação no PNCP: 12/06/2024 Data de assinaturat \0/06/2024 Vigência: de 70/06/2024 a 09/72/2024

ld contrato PNCP: 95561080000160-2-OOOO34/2024 Fonte: Equiplano Slstemas LTDA,z EquipLano Sistemas

ld contratação PNCP: 95561080000160-1-OOOO35,z2O24

Obieto:

PortaL Nacional de ContrataçÕes Púbticas

VALOR CONTRATADO

R$ 2 732,39

FORNECEDOR:

Nome/Razão social: SUPER LICITE LICITACOES LTDA CNPJ./CPF: 33.275.72O/OOO7-5O Tipo: Pessoa jurÍdica

Arquivos Histórico

q
iL l:llirar

Nome; Data 
"

Tipo Baixar:

Contrato n' 49/2024 72/06/2C?4 ContraLo g

1-1 de 1 itensExibir: Páginô

< Vottar



PREFEITURA MUNICIPAL

N S NTAB,R
ESTADO DO PARANÁ

CHEK LIST

MODALIDADE: DISPENSA ELETNÔXICA

No

28i

No ESPECTFTcaÇÃo DOC OBS.
1 Capa do processo Qx
2. Documento de Formalização de Demanda ôr(
a
J Estudo Técnico Preliminar Ok
4 Termo de Referência Ox
5 Prefeito pedindo abertura do processo ôtt
6 Licitação à Contabilidade (Pedido de dotação) ôt<
7 Contabilidade à Licitação (Resposta dotação) ôx
8 Licitação ao Jurídico (Pedido de Parecer) Ox
9 Parecer Jurídico ôr(

10 Edital de autorização do Prefeito OK
11 Publicação Mural de Licitação (TCE) Ox
t2 Publicação (Diário Oficial Eletrônico do Município) ok
13 Contrato Oh
t4 Publicação do extrato do contrato (Diário Oficial Eletrônico do

Município)
ôr

15 Cópia do contrato ao fiscal ok
Publicação do contrato no Portal Nacional de Contratações
Públicas - PNCP.

ok

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa
Brírbara, Paraná - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br

16.
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PR EFEI TU RA I'v'lUN I Cl PAL

N V S NTAB, B
ESTADO DO PARANA

TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO LICITATORIO
DE DISPENSA ELETRÔNICA NA 8/2024

Aos 12 dias do mês de junho de 2024,1awei o presente termo de encerramento
do processo licitatório de Dispensa de Eletrônica n" 812024, registrado em
2910512024, que tem como primeira folha a capa do processo e as folhas
seguintes numeradas do no 0I ao no 282, que corresponde a este termo.

\,
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